
TRIBUNAL DA RELAçA0 DE LISBOA

Processo fl.0 1 185/23.3YRLSB

4 Secçäo

Acordani na Secção Social do Tribunal da Relaco de Lisboa:

1. RelatOrio

H

0 Sindicato de Todos os Profissionais da Educação (S.T.O.Pj, não se confomiando
corn o Acórdão do Colégio Arbitral de 17 de Fevereao de 2023, que fixou Os serviços

minirnos a assegurar durante a greve decretada pelo recorrente a todo o serviço durante o

periodo defuncionarnento coirespondenteao diadecretado. para osdias 27 e 28 do Fevereiro

do 2018 e 1. 2, 3, 6,7, 8. 9 e 10 de Marco de 2023, pam os trabaihadores docentes e não
docentes. dele veio interpor recurso de apelacao e forrnulou, a terminar as respectivas
alegacôes. as seguintes conclusöes:

Corn o presente rocurso de apelação impugna-se 0 acOrdao recorrido protorido polo colégio
quo fixou sorviços mininios para a grove decrotada polo recorrenle (STOP) para os dias 27 e 28
do Fevereiro do 2018 e 1, 2 3, 6, 7, 8, 9 e lOde Marco do 2023, pars as Irabalhadoros docontos,
colocando-se a apreciação dosto Tribunal as soguintos questbos: i) Da inconslitucionalidade da
escoiha par sorteio do ‘árbitrc reprosontanle dos trabaihadoros’; N) Da insufldôncia 0 ausénda de
Iundarnentaçáo da matéria do facto fixada na decisão recorrida; iii) Da inconstitucionalidade /
[egakdade da decisâo arbitraL

2.8 0 colégio quo proferin o acOrdão recorrido fol constituido — sem prejuizo do questão quo
a&anto so cdocará — par sortoio do árbros conslanles de hslas proviarnente crganizadas.

38 Polo lado do Ministerio Is Eduçao, a usia e composta por árbitros indcados polo
ompregador püblico: jA quanta aos representantes dos trabalhadores o rnosrno foi sorteado’ ao
quo pare do urna usia constituida, so quo so sabo, do acordo corn o disposto no n.° 1 do art.0
3.° do DL n.° 259/2009, em quo so estabeloco: ‘Os representantes das confederaçOes sirdicais
C.) corn assento na Cornissäe Permanente da Concertação Social elaboram as listas dos
respoctivos arbitros.
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48 Daqui decorre quo, sendo o STOP urn sindicato independenie, não integrado em qualquer
confederação sindical — sendo rnesrno marginalizado e hostthzado por estas, como é do dorninio
püblico — näo se encontra efectivarnente representado no colég{o arbitraL An ccntrário do es:ado
centraL quo, sendo entidade empregadora publics una, se encontra devidarnente representado.

58 Fica, assim, c’iada urns desiguaidade obecUva enire as panes. em desiacor da posiçãc
ieIendda p&o STOP e dos raba.hadores seus representados quo é contrária sos principbs do
Estado do Direito DernocrAlEco quo devern roger a RepUbca Portuguesa, confcrrne se estab&ece
no art.° 1° da Constituição (CRP), arredando-se urns das partes da possibiFdade do participação
efec:va As defesa da sue posicão ern representacão dos trabaihadores. sern qua pars ta exsta
motivo justificativo suflcnternente s&do.

6,8 0 processo em que urna perle tern efectiva representação e outra nào, nan è equitativo, em
violação da norma do n.’ 4 do 511.0 20.° da CRP.

7,8 Pars se dar cabal cumprirnento sos principios constituciunais tens obnigatoniamenie do ser
facultada ao era recorrente, enquanto responsAvel polo decretamento da greve, a possibiildade
de indicar o seu àrbitro.

8.’ A norma do art.° 4OO. i.0 2, huerprelada no sentido do quo a forms do constituiçao do colOgio
arbitral é exdusivanienle e en- odas as circunstancas ccm rn-curso a uni usia do ‘reoresentantes

dos :rabalbadcres’, pre’.’iarnen:e eslabeiecda par ncacáo das centrais sindicais. scm ponderar
a cwcunsianoa de quo urns des caries eli se näc encontre representada, E incorslituciona!, per
volação, pars alérn do mais dos prLncipc fundadorec do Ectado de Dircito DernocrOtico do
independencia, seno, irnpardaade e da exigência oe urn processo equitabvo (eros 2.° e
200, 4 da CRP),

9° 0 quo este Tribunal dove declarar por força do dover que Ihe é impostu peto art.° 204.° da
CRP.

Por outro ado:

10.° 0 acOrdao recorrido timilcu-se no quo respeita sos lactos a descrever nos pontos 1. a 8. 0
procedimento adniinisirativo ate a nolihcaçao pea a purunea dos pates.

flY Os avra do colégo arbdrai são so ye quo tenha sido fixaco qusiquer facto tendo o acrdão
:cmado corno cocos a assurni’Jo corno S0u5 os iacmcs’, oue. afinal. non sequer o são
efeclwamente, ross antes argurnenlos politicos gerais alecados pelo ME.

128 Ao faze-b ornibu a txação de fac:os r&evantes pars poder fundarnentar a decsão.
desgnadarnente. no que espeia SOS docentes:

2



TRIBUNAL DA RELAçA0 DE LISBOA

0 Qual a impacto efetivo e real da greve?

ii) No universo dos escolas portuguesas quantas turmas ficaram sem aulas?

i) Quanlas turmas e quantos alunos corn neces&dades especJais lcararn cern ap&o?

iv) Quanlas a quando estiveram as macmac totalmente encerradas?

13•a Q ‘factos assentes pelo coléqio sao, as&m, manifestamente insufidentes para sustentar a
decsão de fixar serAços minirnos, no quadra do exéncia constftudonal consagrada no art.° 57•0

do CRP; a no oxigenda leg& do n.° 7 do art,D 398° do mesmo diploma legal.

14•a acãrdão recorrido também nsa fundamentou a sua decsao quanta aos factos essendais a
decisáo, hmi:ando-se, no prãtica, a aderir ao argurnen:ãr’o do ME e cs decisoes proferidas nos
dos acOrdaos anteriores Proc. 2120231DR0T-ASM e Proc. 4I202310RCT-ASM no caso dos não
docentes.

15.a A insufidenda ou omissão de matéria de facto relevante para a apicaçao do direito. barn
coma a ausénda absoluta de fundamentação de tat matéria, torna a decisao manifestamente
regal, par vioação do art.6 615Y, n.° 1 als. b) a c) do CPC.

Anda sam prescindir:

166 No que reseita 00 sector da educao as serviços rninimos devem aoenas 5cr as que se
mostram expressamente ccnsagrados no al, d) do citado n.° 2 do art° 397.° Educaçáo. no que
cancerne a realização de avaliaçães finais, de exarnes ou provas de carácter nacEcna que
tenharn de se realizar na rnesnia data ern todo a territOrb nacionar.

17,a Ao limitar a preslaçáo de serviços minimos no educação a esses aspectos ospecificos não
pode deixar de se entender qua a egislador eslabeleceu unia barreira iriultrapassàvel.

I8. 0 ME invoca coma razão para a exigéncia/ decretarnento de serviços minirnos a
excepcionalidade do grave decretada palo recorrente resultanle do suo oxlensàa temporal e
imprevisibilidade. Argumentos qua são acoihidos no acOrdão recorrido.

19° 0 que tern implicka urn juiza de censura sobre a exlensão a mcdo de execucão do greve,
qua viola sam margern para dQvidas, o direito das associaçUes sindicais no caso do recorrente,
a decretar a greve e a definir a seu âmbito, em violação grosseira, do qua emana do norma do n.°
2 do art.6 57.° que alribui a competéncia exclusiva aos Irabalhadores para delinir a ãrnbfto do
greve.
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20.° E deve ter-se em atenço que a natureza e extensao da grove decretada são propurcionas A
ratureza da agressbo sos direiths dos prossonais de educacão que :érn sdo vpendiados cc
!ongc dos coos: bern come so estado de degradação a que corn a rnaicr inoiferença. se tern
vindo a fazer chegar a escola pUblics.

21.0 E quanto sos evenlusis preuizos docorrentes da grove? Pars aldrn do qua resulta da
subjectEvidade da argurnentação do aci5rdio, na ausUncia de faclos qua a sustentern de mode
efetivo, como so alegou supra (Cf. B-Il) deslas aleqaçôes), parece esquecer-se que o prejuizo
para os ernpregadores sejarn pUblicos Cu privados a pare Os beneftiàrios desses services é urn
efeito intrinseco a prOpria grove.

22a Deve salientar-se quo Os sacriuicios que agora podern estar a ser causados acs alunos e
suas farnilias, a quo a recorrente nan é indiferente, não são nada comparados corn Os qua
rosultararn cas po!ibcas orassivas e erat!cas dos sucessivos governos dos UI:irnos longos acos
que tern corduzoo A degradaçãc da Escola Piblica e a urn favorecirneri!o consrHerle das
escdas privades. E isso parece incornodar poco&

93d No acOrdAo recorrido tena fazer-se crer quo as servis rnirimos decetados são Frrdados a
diversas ctasses e alunos e do tunçOes. Mas aprofundarido a decisão, confrontando o qua se
pretende qua seja garantido / prestado a os mains necessãrios, facifmente se constata qua nan A
assirn.

240 Conjugando as classes de alunos a quem devern ser garantidos apoios, corn os rneios a
utilizer explicitados no acArdac: Meios: Os que forern eslritarnente necessAdos so cunipunientu
dos serviços rninimos acirna determinados, escola a escola, adequados a dimensào e so nUrnero
do olunos quo a frequenta. fác é concluir quo é urn eufernismo designar as serviços decrelados
como sendo rninirnos.

25Y Os serviços minirnos forarn fixados no acOrdão reccrrido, de forms absoutarnente abit’ãra,
nao existindo quaisquer &ernentos de facto quo perrnitam estabelecer 0 rexo entre des e a
realidade concreta das escolas, do mode a quo as diretores. a quern o ME jricijibju do afrcar a
dedsáo, possarn definir como bern entenderern os rneios 0 necessários”

26,a o quo conduz, clara e objetivamente, so esvaziarnento da greve, quer dos docentes e dos
não decades.

27.0 Tambern per serem rnanifestarnente desproporcionais e excessivas Os concretos services
minirnos decretados são inconstitudonais e legais par violarem os principios da adequagAo a da
proporcionalidade a qua 1Cm de ester sueftus por ‘orça do n.° 3 do art.’ 57.° e r.os 2 a 3 do arL0
180 da CRP en° 7cc artigo 397° da LGTFP.

28.0 0 que Jeve ser deciarado. revoganco-se in totum o aoOdn rccDrr;dO, corn as legais
co n seq u C n c: as
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0 Ministério da Educaçäo apresentou contra-alegaçoes em que defendeu a
nianutençäo o Acórdâo arbitral. Rematou as mesmas corn as seguintes conc[usöes:

1 0 recorrente nat so conforma corn o doulo Acrdão recorro, pelos rnotivos enunciados na
condusão Ia, que so resurnem no seu desacordo corn o regilie da arbitragern necessr!a para
denição dos serv:ç.s minirnos a prestar durante a greve, a no seu entendirnentc 005 se’viços
rnnimos a prestar pelos trabafriadoes do sector da educaçáo, quo é contrário aos artigos 74° a
55. da Constituiçao. Corn efeito,

2. Estatci o arligo 393, nD. 2 da LGTFP quo, na falta de norma de instrurnento de
regularnentação coletiva de trabaiho cu do acordo sobre os servis minimos, a prestar durante a
grove, pelos trabaihadores ou serviços qua so destinem a satisfaçao de necessidades sociais
impreteriveis, é constituido coléglo arbitrai, cemposto par urn ãrbftrc presidenle, urn àrbitro
representante dos trabaihadores e urn árbilro representante das entidades empregadoras
publicas, a quem compete a definiçäo dos serviços minimos a prestar

3’ Os árbitros são sorteados, a arbitro presidente de hsta corn trés nomes indicados polo
Conselho Superior da Magistratura, trés names indicados palo Conselho Superior dos Tribunals
Administrativos e Fiscais a trés names indicados polo Conselho Superior do Ministerio PUbkco a,
as ãrbitros representantes dos trabalhadores e dos ernpregadores pUblicos, de lislas corn oito
nornes, elaboradas, respetivamente, pelas confederaçOes sindicais a polo rnernbro do Governo
responsável p&a area da Adrninistraçao POblica.

4° Porque, segundo alega, 0 recorrente nâo so encontra filiado em nenhurna confederacào
sindical, enlende que devia ter direito a escolher a árbftro representante dos trabalhadores e,
porque náo a tern, qua “rião se encontra efetivarnente representado no colégio arbitrar (ciL
condusao 4a). peb que

5a “Flea (...) orEada urna desigualdade objectiva entre as partes: que vida o direito conslitucio.nal
ao processo justo cons’gnado no arligo 20° da Consttuiçâo (cit. conclusao 5a) e a norma do
art. 400’ n’ 2 1...) é iticonstiludonal, par volaço, para alem do rnais dos principhs fundadarea
do Estado de Oireilc DernocráUco da independênda, iseno, imparoafdade e da exigénda do
urn processo equitahvo (art.s 2° e 20°. n°. 4 da CRP)” (cii. condusão 8a). PorArn,

5° A arbitragem necessária e, designadamenie, a arbitragern dos serviços rninirnos prevista no
artigo 400° da LGTFP, é figura hibrida, corn regime especial, ern quo nenhuma das partes tern
representao. come sucede no regime da arbitragern regulado pela Lel 63/2011, do 14.12, as
árbitros são 9dependentes (artigo 9 n°. 1 do Dwelo-Lei 259/2009. de 25.09) e a decisao è
recorrivel para as Trbunal da Relagão (cfr. artigo 405° da LGTFP e 22° do Decrelo-Lei 25912039,
de 25 do Setembro), a que assegura a direito a lutela jurisdicional efetiva (cfr. Acórdào do
Tribunal Constitucional n.°23012013, Processo n.° 279/2013, Carlos Fernandes Cadilba). Tanto
quo,
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Nenhum dos árb’tros sorteados e quo compOerr o ColAgio arbitra perer.ce, ou foi indicado.
polo Mnistêria da Eoucacão a a pretensãa do recorrente, de nornoar a ârbtro represenante dos
trahaihadores, nào tern fundarnento no regime instituido, nem o pade ter scm valar a
Constituiçao, par obrigar a tratamento diferenle em situaçOes iguais: 0 sindicato não filiado em
confederaçao sindical poderia nomear um arbitro mas, so filiado em confederacào sindical as
conflitos seriam decididos par aroitro sorteado de entre listas do arbitros dos representantes dos
trabaihadares, elaboradas pelas confederaçOes sindicais (dr. arligos 384°, n°. 1 e 400°, n°. 2 da
LG[FP). Em consequènca,

8° Ndo ha oIao dos principias do isenção, rnparcialdede e do exgência de urn processo
equitãtivc e, a canclusão ccritrária do recorrerite, tom arigem excusiva no sua discordancia cam
o regime ins’dtuidn e no entendirnento. que náo e a do legisladar, do qua a arbitragem do serviços
minimos dove seguir o regthie gera) do arbitra9èm e the dove ser permitida nornear m dos rAs
àrbitros que integram o colégio arbrai (cfr. conclusäo 7a). Assim.

90 Dove a alegaçäo do Recarrente improceder, pois nao se está peranle inconstitucianalidade,
formal ou material e, tao pouco. se encontrarn viotados as principios da isençáo, impardabdade e
do exigéncia do um pracesso equitalivo. Par sua vez.

10.0 A pretensa nsufência do fndamantaça do Acãrdãa recorrdo resulta do ter sdo proterido
no dia 17.02,2023, anes dos factos que a recorrente sustenta que deviam ter sido consdoados.
quo so cccrreram depos. nos dias 27 e 28 do fevereiro e7, 2, 3.6, 7,8, 3 e IC do marco Ce 2023
0 quo são, atOm disso, par detinição, alheios a questäo a deodir: a definição do seriços minimos
v[sa ovitar Os prejuizos para terceiras derivados do grove. pelo que nao pode aguardar que estes
so produzam.

I1.a Inexiste par isso a alegada invalidade ... par viotagäo do art° 615°, n° 1, als. b) e a), do
CPC” quo a recorrente sustenta na condusao 15. For outro lado,

12.° No ensinamento aa Jurispiudênda (‘i.g. AcOrdäo do Trfouna; do Retação de Lsbna do 07-12-
2010, PAULA SA FERNANDES Process.o: 906/10.9YRLSB-4 e AcOrdOo do Tribunal Cen:ral
Administrative Sul do <0-05-2001, Antónh Coeho do Cunha, Processo: 0130iO5), a enumeracâo
dos sectares em quo podem ser dehnidos servicos minimas iricluida ra at, a) do n°. 2 do art.
397° da LGTFP a exemplificahva, inexislinda assim a “barreira inultrapassAvel° referida no
ccnclusOo 17°. Par sua vez,

13.° As referéncias incluidas no Acórdaa recorrido a extensao e mode do execucäo do greve
visam analisar o efeito que as várias groves, sucessivamente convocadas, pars dias sucessivos,
polo recorrente, tOrn sabre as necess!dades sodais imveteriveis que a let rondo acautetar: nOo
signifloam per sw a juizo de censure a execuo do grove que C reccrrente assinala para
fundamentar a sue discordancia (condusão 13°). Ao byes:
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14a Resulta da eilura do Acórdão que os serviços rninirnos nele definidos são os necessários e
adoquados para que as necossidades dos seus beneficiários sejarn satisfeilas a que estas são
impreteriveis e justificam a Iimitação, assirn implicada, do direfto a grove.

15 Corno nele so escreve: Os professores 0 05 funcionários não docentes das escolas, pola
natureza das atribuiçOos quo hes ostão cornetidas na area da educaçao, constituern urn serviço
pUblico essencial, destinado a satislazer necessidades socials irnpreteriveis, vocacionado quo
cstá para a realizaçäo e protocçao do direitos fundamentals. E, sendo-o, náo podern tais
necessidades, pela sua natureza, hear totalmente privadas de satisfaçAo polo ternpo que a
paralisação durar dada a relevãncia dos prejuIzos quo dai podern resuhar para os cidadaos e
cornunidade ern geral, o quo justifica a fixacão do sorviços rninirnos quo, nos termos da b (cfr.
art. 57.° n.° 3 da CRP e art. 398.° n.t’ 7 da LGTFP), terão do ser dehnidos e concrotizados
respeitando os principios da necessidade, adequaçáo e proporcionalidade de forma a
estabelecer-se o necessário equilibrio entre 0 direitc a grove e 0 sacrificio dos riteressos
colectivos dele der’ados’

Reinetidos os autos a este Tribunal da Relação, a Exma. Procuradora-Geral Adjunta
pronunciou-se em douto Parecer no sentido da revogaçào da decisão do Colégio Arbitral, do
seguinte modo:

<(A questAo central a decidir nestes autos consisto em saber so, corno espocifica 0

sindicato apelanto, o Colegio Arbitral podia ter fixado sorviços rninirnos conforme o fezou
so os serviços rninimos no sector da educação so podern sor os expressamento
consagrados na al. d) do n.° 2 do art.° 397.° da LTFP (ConclusOes 23.a a e 24.a da
alegagAo do recurso).

lmporta, assim, recordar quo, corno determina a n.° 3 do art.0 57•0 da Constituição da
RepCiblica Portuguesa, é a lei que define as condiçOes do prestação, duranto a grove, do
serviços mInimos indispensáveis pare ocorrer a satisfaçäo de necossidades sociais
impreterivois, em consonância corn o prescdto no n.° 2 do art.° 18.° da CRP. Dove, por
isso, verificar-se se a fixaçao dos serviços minirnos quo fol feita no acOrdflo do recorrido
tern suporte legal na lel ordinaria.

Da análise do acôrdão constata-se quo não é indicado de forma precisa o fund amento
norrnativo da docisão, sendo quo nob so elude, em tormos quo so afiguram pouco
claros, remetondo para outras decisOes arbitrais que o acOrdão acompanha, a ‘(...)
fixaçáo de servigos minimos em greves no soctor da oducação, para alérn dos referidos
no art.0 397,0 da Lei n.° 35/2014, 20-06.’ (pág. 8). Vejamos, então, 0 que prove a el
sobro a matéria em aproço.

Dispöe, no quo aqui releva, o roferido art.° 397.° da LTFP (aprovada pole Loi n.°
35/2014, 2006) o seguinte:

‘1 - Nos Orgãos ou serviços que se destinem a satisfaçao de necessidades soclais
iinpreteriveis, a associação que declare a greve, ou a comissäo de weve, e os
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va u-adiu cluro,, a ecrontes devem assegurar, ourante a glove, a pr-astaç o dc’s serviços
minimos ndispcnseis ‘a saIisltçdo daquelas necessidades.
2- Pam cfcho.s do disposlo no nCmei-o anterior, considcram-se OrgCos on serviços quo so
destinam a saiisfaçao do necessidades sociais imprctoriveis. os quo so inlegrarn,
nomoadamentc, Cm a]smns dos seguintes sectores:
a) Scgiiranca pñblioa, quor CIII mom livre qUclern mob institucional:
B) Corretus C telecumunrcaçoes;
c) Seroiçus medicos. hospitaiares e medico mentosos:
a) Educa3u, no que concerne a realizauão de avaliçOes ftnais, do oxames on provus do
carãctcrnaoionalque tenhain dose realizarna mesina data em todo o iemtOrio 000ional:
b) Saiubndade pCbiica. inciurndo a realizaçáo do funerais:
c) Serviços do 01100gm c ItmUIOS. inciiinco o ahaste.nmenlo de combastivois:
d) Distrihutcão e ahastecimcnto do água:
e) Bonibcros;
f) Sorviços do a tojidun ruts an publics quo sseonrern a sa tisfa cue do necessidades
essencia is cuja prestação inctimba ao Estado;
g) Transportes cia tivos a passagoiios. aniinu is e géllelos a limentares detenorá veis e a
hens esscnciais ‘a 000rioin’a nacional, abiangendo as respecrivas cargas c doscargas:
h) Tra nsporte segurança do Va lures mouetarios/

Esta norna tevo origem via Proposta do Lei 184;XIl/3, corresponciendo aqeele aIt.D

397° da LTFP, ipsis verbis ao art.0 396.° daquela Proposta de Lei.

importa, anda, tnt presente que esse art.° 397.° da LTFP substituin o art.0 399°
Regime do Contrato de Trabalho em Funçôes POblicas RCTFP), aprovado peia Lei n.°
59/2008, de 11-09 hue a Lei n.° 35/2014, 20-06 revogou). e quo dispurha, no quo agora
Interessa, o seguinte:

- Nos Orgãos eta services quo se destinem a satisfaçäo de necessidades sonata
bnpicreriveis beam as associaçöes sindicais e os trabaihadores obi-igados a assegurar.
durautca clove, a otestaçao dossorviços riiirtirnosindispens:iveis para ocorrerñ satisfaç’at
daquelas nccessdades.
2 Porn ofcitoa do diapoito no vii more antenor, ennsidciam-se orunos on services quo so
destinarn a sattsfa çãÜ do nocessidades sociais iinprereHvei-s us que SC niegrain.
ionteadaniente. em a loins des scouirues secitires:
a) Seciuiinçt pUblica, quer em mojo livre r1uerem mom instiluciona]:
h) Condos e telecomunicaçbes:
c) Services medicos. bospitalares c medicamentosos:
d) Salubridade pübhca, inclunido a tealizaçSo do Funerals,
e) Serviços de eneigia e mmas. moluindo o ahastecimento de combustiveis;
t) Distribuiçuo e abasteciiuento de duua:
a1 Buinticijos,
Ii) Scnico do atcndunenio ao publics quo assegtilem a sarisfação do necessdades
osserIcials cu)a presb çâo incuniha ac’ Fs:ado;
i) Transpores -elativos a Jiassageirus. a’ntnials C gCncros aiimeuta;es dcteriorá veis e a
hens esscncla is ecoriornia naciona I, a arangendo as respectivas caigas e desca rgas;
j)iraiispulln C segtirariça do valores nionetanos.’
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Ora, da análise comparativa dos nUrneros e I e 2 e das alineas deste, dum edo outro
artigo (o 399.° da RCTFP e o 397.° da LTFP), resulta claro que a (mica di! erença entre
eles decorre cia introdução no art.° 397.° cia LFW de urns nova alinea ci) no seu n.° 2 (o
que determinou a alteração cia denoniinação das alhieas seguintes, que mantiverarn a
mesma redaccão).

E essa nova norma, da alinea ci), tern, repele-se, a seguinte teor: Ecucaçào, no qua
concerne a realizaçäo de avaliagöes finais. de exarnes ou provas de carácter nacional
que tenham do so realizar na mesnia data em todo o territOric nacional.’

Essa inovação não foi pacIfica no processo egislativo que culniinou corn a aprovação
da Lel 35/2014, de 20-06, tendo contado com a oposição de várias organizaçöes
sindicais e sendo o d(ploma aorovado corn os votes a favordo PSD edo CDS e Os votos
contra do PS, do BE, do PCP.

E consensualmente reconhecido pela doutrina e pela jurisprudência que o elenco dos
sec:ores constante nas alineas do fl.0 2 da lei (a anterior a a actual) não é taxativo. per
força da utilização na norma do advérbio ‘norneadamente’. Assim e que, no dominic da
lei anterior (quando do catálogo legal do serviços essenciais não constava a educação),
os tribunals reconheceram a legalidade da fixação do services minirnos no sector da
educação quando as dias de greve coincidiarn corn a realização de exames nacionais.
Veja-se, porexemplo, a acOrdão do Tribunal Central Adrninistrativo cia Sul de 10-05-2007
(p. 01130/05).

Ora, no fl.0 2 do artigo 397.° são enumerados as sectores em que se podem impor
serviços minirnos, tendo o legislador em 2014 entendido que, aos que jà constavam do
preceito equivalente anterior. se devia aditar a sector da educação e IA-Ic nas precisos
termos cia alinea d) supra citada.

Todavia. o legislador não so !irnitou a acrescentar so texto legal o sector da educação
do (orma simples e generics, come sucede corn as dernais sectores referidos nas outras
alineas do artigo 397,0,

Ao introduzir o sector cia educação no elenco legal, a norma imitou a uma especifica
situaçào das multiplas actividades do sector a sua aplicação, dade quo, depois de
mencionar a sector ‘educagão’, especifica que apenas so refere ‘a realizaçao do
avaliaçOes finais, de exarnes ou provas de carácter nacional que tenham de se reazar
na mesma data em todo o territOrio nacional’.

Ou seja, foi clara a intengão do legislador no sentido de, ao mesmo tempo que
acrescentou o sector da educaçáo áqueles em que pode haver a prestação de serviços
minimos, delimiter dentro desse sectoro ãrnbito das actividades em qua tal obrigagão so
verifica. Pelo que. quer a letra cia el quer a evolução histôrica cia norma, deve levar a
concluir que sO se podern legairnente fixar services rninimos no sector da educação no
circunstancialismo expressamente prevista na al. d) do n.° 2 do art.0 397.° cia LTFP, ou
seja, quando esteja em causa a ‘realização de avaliaçOes finals, d e exames ou provas de

Ii8523.3YRLSfl (1281 9
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carácter nacEona quo tenham do se realizar us mesma data em todo 0 territOrio
nacional

Afigursse, por isso, que se deve considerar como ilegal a fixação do servigos minirnos
quo foi feita polo acdrdäo do Coldgio Arbitral.

0 Ministerlo Püb!ico O, assim, de parecer quo 0 recurso da apelante merece
provimento, devendo ser o mesmo julgado piocedente e revogada a decisäo recorrida

Apenas o reconido respondeu, reiterando a posicão anteriormente expressa por si no
processo c etifatizando que. mais do que as regtas de interprctação juridica. è a realidade
concreta expressa em aiegaçOes que irnpOe conduit que a defmtcào de SeIVIçOS minirnos
estahelecida pelo Colègto Arbitral é a extgida. nos lermos do nümcro 3 do outgo 570 da
Constiwçao.

Coihidos Os vistos e realizada a Conferéncia, cuinpre decidir

*

2. Objeeto do recurso

Scndo ii âmbito do iccursu deli nitado pelas conclusöes das alegacoes do recorrente —

artigos 5J5V, n.° 4 e Ô39., nYs 1 e 2, do Códio de. Processo Civil aprovado pela Let n.°
‘ll/20l3. de 26 de Junho, apliedveis “ex vi” do art. 87°, ii.° , do COdigo de Processo do
Trabalbo —. as queslOes que se cotocarn a apreciação deste tribunal são as scguiotes:

— da inconstitucionalidade do escollia por sorteio do árbitro rcpresenianle dos
traba lb a do res;

2. do insufiejéncia do tratdria dc facto tixada na decisio reconida e da ausducia do
sua fundarnentaçao;

3•_ da ilegalidade doaedrdöo do Colégio Arbitral faeeao artigo 397° da Let (Ieral do
Trahallio em Funçôes Pdhlicas (Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho);

4.’— da ineonstiiiicionalidade do acórdão do Coléaio Aroinol por conter urn juizo de
censuta sobrea exLensão e modo de execução da eve, que viola o direito do recorrente a
decretar a greve e a dcfinir o seu árnbitu. em volação do n0 2 do art.° 57.° que atribui a
cotiipcteneia exelusiva aos trahaihadores para definir o ñmbito do grexe pot hxar serv ços
rniniinos de forma arbitrana, pennitindo que os directores a q item o ME incumbiti do aplirar a
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decisão possarn definir corno bern entenderem os rneios necessários’, e por serern
desproporcicniais C excessivos os concretos sen’iços minimos decretados.

*

3. A decisão arbitral

o AcOrdflo do Colégio Arbitral de 17 de Fevereiro de 2023 decidiu. por unanimidade.
fixar Os serviços minimos a assegurar durante a eve deeretada pelo recorrente a todo o
serv’iço, durante o perlodo de funcioriamento correspondente ao dia decretado. para Os

trabaihadores docentes e näo docentes, nos dias 27 e 28 de Fevereiro de 2018 e 1.2,3,6,7. 8,
9 e lOde Marco de 2023, da segurnte for-ma:

((Docentes:

A — Educoçao Pré-esco/ar e 1 ciclo do Ensino Bdsico:
- Presto ção de 3 horns educativas Pré-esco1ar) ou ictivas (1.0 Ciclo,) didrias, corn

termo no perlodo de rejèiçâo (abertura do refrithrio);
• Garantia dos apoios as crianças e alunos que beneficiarn de medidas seletivas e

adicionaisprevislas noDecrero-Lei n.° 54/2018, de 6 dejulho, que esta he/eec a
reginiejzirIdico da Educação Inciusivo:

Garantia dos apoios terapéuticosprestados i-ms escolas e pelos Centros de Recursos
para a Inclusão, bern coma o acolhimento nas unidades integradas nos Centros de
Apo;o a Aprendizagem. paus aseriançase os alunospara quernforum mobilizadas
medidas ac1ieionaL;

- Craranila dos apoios as crianças e alunos em risco ou perigo sina/izados pelas
Cornissäes de Proieçdo de (7rianças e Jove;!.? e aos alunos cm situaçbes mais
vu/nerd veis, em especial perigo de abandono escolar;

• Garantia da continuidade das inedidas em curso que visam apoiar o bern-estar
socialeernociona/das crEtin ças e aiunos, no dmhito do Piano 2/123 Escoia+ -

Piano Integrado para a Recuperaçao das Aprendizagens.

B —-2.° e 3,0 ciclo do Ensino Bdsico e Ensino Secunddrio:
- J’restacào de 3 tempos letivos (au/as) did rios, por turma, garantindo

semana/mentea cuber/nra c/as difet-entes dreas
disciplinares/discip/inas/cornponentes deformaçdo do curt/cub;

- Garantia dos apoios aos alunos que benejiciem de medidas seletivas e
adicionais previsias no Decreto-Lei n.° 54/2018, c/c 6 de juiho, que
estabelece a regitnejuridico da Educacao Jnclusiva;

- Gctran flu dos apoios terapéuticos prestados ntis escolas e pelos Centros de
Recursos paua a Jnelusâo, bern coma a acoihimento ntiS i1nidades integradas

11851233YRLSB 428] ii
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no,c Centros de Apoio a Aprend/zageni, para vs a/onus patti quemJoram
mobilizadas med/dos adicionais;

Garantia c/os apoios aos alunos em nccc on per/go sinalizados pelas
Comissôes de Proteçào do Crianças e Jovens onos alunos em s/taoçôes ma/s
vulnerciveis. em especial per/go de abandono escolar;

Garantia do coot/no/dade das med/dos em cuco que v/saRi apoute’ 0 bern—
es/ar social e emocional dos ahnos, no á;nb,to do P/am’ 21123 Escola— —

P/aim Integrado para a Recuperação da Aprendizagens

C Memos:
:4queles quo forem estritamente ,ieeessano ao cumprimneoto do.c seniços mininmos

descritos. escola a escola adequados a dimensäo e an namero de alunos quo afrequenta:
— 1 por coda grupo/turma no educaçâo pré-esco/ar e no J. Ciclo
— I par cada au/a/discipIina nos restan Los c/cbs do acordo corn Os serviços

02 inimos ac/ma ic/en titicados.
— I técnicoporapoio, de acordocom a especial/dade, aos alunos quo carecem das

mnedu/as ac/ma ic/en tijic:adas imos cflferentes c/cbs tie ens/no.

Piña docentes:
— Go rant/a do yet-v/cu do portaria (uigildn civ e con ito/v do acessos,) do.s

es/a he/cc/men Los escalates;
— arantma do disponibilizacdo dos refeiçoes (quando a re/ettorto naci esid

concess/unado,);
— (oran tia do vigi/ancia e segurança tias cr/an ças e a/anus no espaco escolar e

005 1oct05 de refeicão
— 1 (urn) Monica superior por apoio tie acordo coma especialidade aos alunos quo

carecem das medic/as ac/ma identificadas nos dferentes cicJos c/c ens/no.
Me/os: os quo forern estritamente necessanos cc cumnprimento dos serv/ços
rn/n imnos ac/moo dererminados, escola a escola ado quados a dirnenstho e rn’ nurnero
do abunos quo afrequentat

*

4, FLlndanientaciio

4.1. Be facto

0 tribunal arbitral enunciou sob o item “I’— Osfactos” 0 seguinte

1. 0 S/nd/cola tie bc/os as Pro/issionais da Ea’ucaçio (STOP cl/rig in as cot/c/odes
competenles pot avisos prey/os do JO deFeveic/ro de 2023, “a rodo o serviço, durante

iiv;:, 3(H58 ft2i 12
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o peirodo dejuncionarnen to cotrespondenre ao dia decretado’ para Os irabaihadoics
docenrese trabaihadores ado docentes, iws dias 27e 28 (leFevereno e], 2,3, 6, 7, & 9
e lode Marco de 2023 declarando ndo haver lugar a fixaçào de serviços minimos.

2. Enzjice do aviso prévio, a Ministério da Educação sohcitou a intervençdo da
DGAEP ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 398.0 da Lei Geral do Trabaiho em
FunçJes Pzblicas (LTFP) aprovadapela Let a.° 35/2014, de 20 deJunho.

3. Ass/rn, em cumprimento do disposto no a.° 2 do areigo 398° dci Let Geral do
Traha/ho em Fun çdes PiThlica LTFP aprovada em anexo a Let 11.035/2014 de 20 de
Jun/zo, realizou-se na DGAEP, no dia 14 de Fevereiro de 2023 uma reitnido corn vista a
negociaçdo de urn acordo de .yerviço.c minimospara a grew em rejkréncia.

4. tVão se /ogrou chegara acordo quanto aos serviços mmnirnos acm quarito aos me/os
necessártos pam os assegut-ar uma vez que o STOP entende inexistim qualguer
necessidade de serviços minimos, sendo que o Ministerzo da Educaçdo entendeu
estarem reunidos os requisitos para a dejiniçao de serviços inhnimos, em virtude da
veri/icação de uma necessidade social impreterivel Icfr. art/go 397°, n. ° I dci LTFP).

5. Foi, entretaiflo, promovida a jhrmação desre Colégio Arbirral, queficou ass/rn
constituido:

Arbitro Presidenre Dr. Joao Ricardo Viegas Cone/a

Arbitro Representante dos Trabaihadores - Dr. Manuel AntOnio de Araüjo Calote

íirhitro Representante dos Empregadores Pzthlicos Dma. Paula Alexandra
Gonçalves Matos dci Cruz Femnandes.

6. Por o/icios (via comunicaçdo eleetronica,) de 14 de Fevereiro de 2023, /310/n as
panes notificadas, em noniedo Presidentedo Colégio Arbitraipara a audiçãoprevista
no ir° 2 do anrigo 402° do Lei Geraldo Trabalho em Funç6es Pábiicas (LTFP)
aprovada pela Let n.° 35/2014 de 20 de Jun/20.

7. 0 Ministério da Educaçflo pronunciou-se, em tempo, sobre a necessidade de
serviços minimos ass/ni conio Os meios para Os assegurar.

8. 0 STOP nEO apresentou qua/querposiçdo/indamentada pot escniro.

l5!233YRSR 48] 13
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9. 0 Ministévia do Educaçäo nanEcn•’e a SItU pest ccc qItOJUG Cl fl000SStdade do
presta.çno do serv/ços mzntntos. 1OS Wimo c quo aquf SE aprscii tarn:

A Pessoal docente e tdcoicos superiores:
Al-— Educação Prd-escolar e I ciclo do Ensino Bãsico:
• Ptestação de 3 hems educativas (Pré-cscolau) ott ictivas(I.° Cc1o) -diárias, corn

terino no periodo do refeicAo (abertura do rcfeitOrio);
Garantia dos apoios as crianças e alunos que beneficiam do medidas seletivas e
adicionaisprevistas no Decreto-Lei n.° 54/2018. do 6 dcjulho, quo estabelece o
regime juridico da Pducação inclusiva;

• Garantia dos apoios terapêuticos prestados nas escolas e pelos Centros de Recursos
para a inclusão, bern coma o acoihirnento nas unidades integi-adas nos Centres de
Apoic a Aprendizagern. pam as crianças eos alunos pan quem forarn mobilizadas
rncdidas adicionais;

Garantia dos apoios as crianças e alunos em risco ou perigo sinaizados pelas
Comissöes de Protecão do Criancas e Juvens e aos climes em situaçdes mais
vulnerdveis, em espccia perigo de ahandoiio cscolar;

Guraucia da continuidade (las medidasem curse quo visani apoiar e bein-estar social
e emucional das criaiiças e alunos. no ambito do PIano 21123 Escola-i- l9ano
Integiado parc a Recuperaçäo das Aprenthzagens

Al — 2.° 3•° ciclo do Ensino Hasico e lznsrno Sccundário:
-Prestação de 3 tempos letivos (aulas) didrios, per tunna. garantindo
seinanalmentea cobertura das difcrentes areas
disciplinares/discip linas/componenics do Ibnnação cia curriculo;

Garantia dos apoios aos alunos quo beneficiem do mnedidas selenvas e
adicionis previsuisno Decreto-Lei n.° 54’2018,de (j dejulha que estabelece
o regime juridico da Educaçâo Inclusiva;

(jarantia dos apoios terapénticos prestados nas cscolas e pelos Centros do
Recursos parc a lnciusäe. hem comae acoihimentu nas urndades integradas
nos Centros de Apoio a Aprendizagem, pan os alunos parc quem foram
mobilizadas medidas adicionais:

• (3arantia dos spews aos alunos em risco ou pengo sinalizados pelas
ComissOes de Proteçäo do Crianças e Jovens e aos alunos em situaçdes mais
vulneráveis, em especial pcrigo do abandono escular;

• Garantia da concinuidade das medidasern curso que visarn apoiar o bem-estar
social e emocional des alunos. no âiuhit.o do P141w 21123 Escola+ — Plane
Integrado parc a Recupeiação das Aprendizagens.

B - Pessoal não docente:
• Gatantia do service de portaria (vigilãncia e controlo de acessos) dos

estabelecimentos escolares:
• Garantia da dkponibilização das refetçdes (quando a iefeiidrio nan está

concessionado):

14
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Garantia da vigilância e seguranca das crianças e alunos no espaco escolar e
nos locais de refeiçao.

C — Meios:
- Aqucics que forern estiitarnente neccssários no cumprirnento dos serviços minimos

descritos, escola a escola adequados a dirnensão e ao nürnero de alunos que a frequenta:
o Docentcs:

— I pot cada grupoIturma na educaçAo prd-escolar e no 1° Ciclo.
— I pot cada aula/disciplina nos restanles ciclos de acordo corn os serviços minirnos

acirna identificados.
— I docente ou tecnico por apolo, de acordo corn a especialidade, aos alunos que

catecem das rnedidas acirna identificadas nos diferentes ciclos dc ensino.
o Não docentes:

— I trabalhadorpara o serviço de portaria/controlo dos acessos acoihiniento das
crianças e alunos.

— Minirno de I para vigilância do refeitório de acordo corn a dirnensão do espaco C

o n.° de alunos cnvolvidos.
— Minimo de 2, de acordo corn o nümero de refeicOes servidas, para assegurar a

confeção das refeiçoes nos refeitórios não concessionados.
— Minirno de 1 por espaço escolar para a vigilância e segurança dos alunos, de

acordo corn a dirnensão do espaco.

10. Mais alegou que o decretarnento dasgreves em apreço nãopodeser considerado Sc
fhrma isolada sendo urnfacto notOrio que Os UVISOS prévios objeto dos presenres autos
fbram ernitidosna sequência, e em diretacontinuidade, Sc urn pei-iodojd atargado de
greves convocadas pelo mesmo sincticato, corn o mesmo ámbiro efundamentos:

1,) Desde 9 dedezembro Se 2022024 defevereiro Se 2023, para os nahoihadores
docentes: e

ii,) Desde 4 dejar.eiro a 24fevereiro Se 2023, para os trabaihadores ndo docentes
c’juntos em anexo ao Processo n.°5/2023/DRCT-ASMe constantes do Processo ;•0

6/2023/DRCT-ASM;

11. Dc onde conchS a intençdo de ado çâo, por pane do S. TOP.. Se urna greve ‘vor
tempo zndererrninado’ con cretizada atravs da sucessivo renovaçâo dos respetivos
avisos prévios e caracterizada, precisamenre, por ama manfesta imprevisibilidade
quanlo ao sea termo.

12. Mais referequepelos respetivos (Jo/égios Arbitrais constituidos no sequencia de
greves decretadaspelo S.TO.P., pa,v trahaihadores docentes e trahaihadores não
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,1Q.?I7teç/oy(/yn decretados sen’iços mn1imosparapessoal docenre, teCnicos Si1]JC?1 Clefs

o pe.ssool 12(70 docente:

a) Polo AcblTdoproJthdo no Proceso 2/2023/DRCT-ASM, tIe 27 de/aneiro de
2023, referente aos i/las 1,2 €3 dejevcnefro de2023, para ostrabaihadores docentes,
e aos ti/as I, 2, 3 e 4 dejèvereiro de 2023, pam trabaihadores n/ic docentes:

b) Pc/c Acordäoprojèridono Proresso ii. 4/2023/DRCT-ASAJ, i€ 1 defévereiro de
2023, re/In-cute aos dias 6€ 7 tie f’veieiro de 2023, para os traba/hadores docentes e
eat’ ilcICeIctes:

c) Pelo ,l c/i rd/ion, tèridp no Proce.cso n. j/2o23!DRnAsM. de 3 aeeverctro c/c
2023, lef/irenu: aos ti/as 8. 9, 10, 13, 14 e 15 tie frerciro do 2023. pa’a os
rraba/hadores docentes. € oov ‘has 8, 9, 10. 13, 14, 15. 16, /7, 20, 22, 23 e 24 do
fcvereiio do 2023, paia rca ha (hot/ores nay docentes; e

ci) Pc/c Ac/i rd/ioe,of/iddo no Processo ii. °o/2023/DRCT-.4S14. do 10 de teveretro do
2023. re/erei;te acs ti/as 1& 17. 20, 22. 23 e 24 do ;/eteltc tie 2023, parc Os

traha 1/7(1 doi es doceii (cx.

I 3.De atordo coin aposicao pill Ni iiiotcifestada resulta cia,ii ((140 (iS greves convocadaS
polo STOP, phem em causa, desde logo pc/a extensdo temporal decorrida, polo
natureza assumido tie (tgreve por tempo indeier;n,nadon. polo sna manifesto e
inteiicionol impre v/sib/I/dade quanto ao termo, as aprendizagens e 0 aproveitamento
esco/ar tie ni//hares tie crianças e alunos, vulnerando desadequado e
desnecessariamenre, 0 dire/to de acesso ao ensino e a due/to do aprender.

/ 4.Salienta tpce as greves cotivocadas /ograni ainda aii.men tar as desigualdodes quo a
Constiruiç’Oo visit eoinbatei porqnanto .certio Os a/un as 010/s catenciados e vitineravejy
u ma is atoigidos o pre,iiithca c/os pc/c son p;o1oigan:enta hit/c fin/do, pors 1100 dispoeni
dos ,ncios necc’ssa tic’s para ixcuvercir o tempo !ento perdido.

1.5K. quo as groves convocadas nos tennos descritos colflprOi?ieletfl tainbem, C

nt’cessatiaTnetite a organizacao tanhiliar (1 0 dieitO co ira ba/ho nd. amigo 58.0 da
C ‘Rh dos encarregados tie educação e dentais progenirores i/as ci’ian ças e a/un os
ak/ti mx, ii 11050cm engar as iesjtna.s 10/a çoes /abo,ais. e. coliseqflentetlielite. Os

171€/OS de .cnhsisrënc ía dos agre,gados tirnifliates. agravando a dsc’minaç’ao e
destgii:/daae [ace aque/e.c toni menus tend/men tos.

ii.E23 /5R n;S 16
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16.Que asgreves, op-a decretadas, € as que as anrecederarn, em continuo, poem em

risco, de/brma danosa e rendencialmente i,reversivei, os direiros das crianças e alunos
e respetivos agregadosfamiliares, 0 que se tnostra especialmente lesivo ii urn any letivo
em que as escolas implementam os seas pianos de recuperaçdo de aprendizagens
perdidas durante a pandemia.

17. Menciona ainda que se traram deprejuizosqitese revelam socrairnente intoierávei.’
compronietendo a satisfa cOo de necessidades sociais imprereriveis; is/v é, necessidades
cu/a nOo sarisf&cão tempestiva pode provocar danos irremediá vets on inaceitóveis.

4.2. De direito

*

4.2.1.0 recorrenteveio invocarperante este tnbuna do recurso, em pnmeiro lugar, a
inconstitucionalidade da escoiha por sorteio do arbitro representante dos trabathadores,
alegando que a norma do art° 400.° fl.0 2, interpretada no sentido do que a forma de
constituição do colégio arbitral é exciusivamente corn todas as circunstâncias corn recurso a
urn lista do ‘representantes dos trabaihadores’, previamente estabelecida per indicacao das
centrais sindicais, sem ponderar a circunstância de quo urna das partes au so não encontra
representada, é inconstituciona], por vioiaçäo, para alEm do mais dos principios fundadores do
Estado do Direito Dernocrático da independêucia, isenção, imparcialidade e da exigëncia dc
urn processo equitativo consagrados nos artigos 2.° e 20°, 4 da Constituição da Repñblica
Portu gues a.

Segundo aduz, em resu]tado do disposto no art.0 30 do Dccrcto-Lei n.° 259/2009. do 25
do Setembro. aplicável cx vi do art.0 400°, n.° 2 da Lei n.° 35/2014, do 20 de Junho, a
e]aboraçAo das listas do drbitros é efectivada pelos ‘representantes dos confederacOes
sin dicais e dos confederaçOes de ernpregadores corn assento na Comissdo Permanente de
ConcertaçOo Sociai’, mas como o recorrente é urn sindicato independente, não filiado em
qualquer confederação sindical, nao so considera representado no cotégio arbitral, sendo que o
processo em quo urna parte tern efectiva representaçao e outra näo, nao é equitativo.

Dove começar per so dizer que sobre as questoes que são objecto do presente recurso do
apelacao tove este Tribunal da Relação do Lisboa ocasião de muito recentemente so proriunciar
em dois acórdãos publicados nos dias 17 do Maio do 2023 e 31 do Main do 2023.

Proferidos respectvamente no Processo a.° 1006123.7YRLSB-4 one Processo n.° 1005/239YRLSB
1083/i4ITTPNF.P1, ambosin wIrwSQ.vLpr,sendo queo primeiro seinostra relatado pela Exma. Sm.

-3€a
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No segundo dos referidos arestos, igualmente subscriro pela on relatora. assim xc
tliscorreii quanto a esta primeira qiiestão [Iranscriço que exclui as notas de rodapdj:

‘E verdade quo a eqziidade do acquiras iv nm no, é a simbolo major do :ioçac’ (Ii?
jtIStiç’:l e do !gttoutaitc’ en (IL Os ctdadao., e nessa Inec/Icla a a/ma niatercia •;duoao a
one periencernc’s, polo quo a acusaçao do quo a .cistc’nta do esco/ha po,- sorrow do ittIt

dos nienibros do cold gb arhir.rol pudesse ci gait/do condtiztr a urn de ceqiesiib r:,’
ten,lent’io/ a /OX’OJ tie il/nfl das partes em litigio a a/go do mu/to pa no e ci rodos o.c
([tubs indesejado sob a pan/v do vista cousrirucional friltado a.’’ 4 do art. “41

Toda’,’ia, ndo so concede quo ass/ui Se/a, pois que se i’erdadejor quo 0 (i /10/alt to a

urn S/nd/euro independente 0, jor con.cuguinte, nao par ctpou no oso/ha i/os
coinponentes c/a I/sits dos drhth-os monados pc/os traha/hadoros’, a verdade d cyue daY
t/lao decorre, uzecacsariaunente, quo is quo aquoles tftO a/cram (po/os represetilanles
dos con/adorn coos s/nc//ca/s con/E’deiayoes do empregac/ores coin assento ‘ii?

Corn issdo Peirnar en/c do Concertaqdo Social) sejani nietios isenlos on aid advercci
005 interesSos 9710 patrocina. Pot otutro bado, i5 cirbitros dos 1/stas inc/icados pc/as
part/es ndo devem propriarnente reprosentar Os interesses destas. antes conforinat’ 1

dec/são corn o quo/hr o sent/do do Id e dci pi ctiça no caso quo/or subazetido ci 110

arbitragein, con/hrrne resulta, intoi’ a/ia. c/os n.os I a 3 do art. 9°c n. °2 do art. 26.
do Decrcto—Lei n. “259/2009, do 25 do Seenthro, re/eva atos cxvi (to oil. “405. “c/a Loi
n. 352014, do 2OdeJunho, deacoidoconi vs qua osarbitros devein paular a 510

ccndura polo “independdncia lace aos az/crosses en; con//ito, considei’ando se conto
to! quetti nov (em, item Ic i’e no aria cm/odor, quo lq tier re/a coo. mnslituc moital oil

pro/issional, con; a/ga/na dos entidade c a/n’angido c palo graces in orb/trot, ‘join (cut
on/rn in ,eies.e dire c/a on indicecto. no ,-esu/rado dci ah!trac,’ein “ /JcrL’c ( r/ P11 ti lei
pu-o’idencia cispaites urn eflcaz WOCOYZISfiIO I/o controie flu inc/eoem/dncia do lodo o
co/egiado (/150 apenas do represoutlaiute do porte quo iilpote(ICZ?’ieiitc Ye’ tulosilt’

PIOJIOS assortiva corn c’ cirhitro sorroado. mosmo quo possa ser urn do ltsta /‘or Si

mdicadai ao prover que pot/en? opresontar roquerilnenios de imped/moato
re/auvarnerne 0 qiia/cjoei’ U/V dos ai’biti’os e quo otso pode 10101 0 5110 i it bstit?liqOO

pc/c presidonto do Coimse/ho Ecorui rn/co e Social (fruMs 3 e 4 do art.” 9. “e nos 1 e 3 do
an 26 doDecieto Let i. 29,2fl09, de2S deSorernbroe4Ul.°da Lei iz”35/20/4.
do 20 do Jun/jo,). F, finalmenre. qite n/Jo so tern par adqjmirido quo a circlmiictan(’t do
Estczdo ce/i/ia1 sor ;in;a ens/dade urns ,iao sigm/ico, per se itma van ret get’; ai (a it/tel

porte htzgante corn a ape/ante, ui/Jo sci polo que citrus so dcso acelca do quc 0 /0,

ecpeta do posrura dos cirbitros ‘ramhdiu vs do usia qile em lie/c apresente — 0 (/1)5

pies [desires’ do colegiado. /d agora). (Onto ci c’s/sOt esse uniflaGe nan sigi;itica do
nuodo a/gain unicidade (seguucautcnte quo rodo.v q uereunos nm estado apt a, incus n/Jo a

unto Sd vox,i, coma do resto a nossa histhria tom mostrado (desde logo nas u,ces,cRas
cornpos/çOes do inst/Eu/c/Jo orgaii zodoro e guardia dos co/égios orb/node,); do resto.

Dcxcnibargadora ova pnrncira adjunta cv segundo se n/lostra suhurito pelas ora relatora epurilciJo
adjunta anihas nas vcstcs de adjuntas.
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levando ao i/mite este inodo do ape/ante ver as coisas todos as tribunais
adininistrativos e uiscais e as judiciais quando nina daspartes é a Estado (ai,tda que
into sensu) desrespeitaiiarn a sagrado dever de iinparcialidade perarte as
part/cu/ares (queé a sonia c/c tados nósj. a quefe.iizmente nEo é a/go que sepossa
coin seriedade sustentar-se.

Em sigma, dir-se-a ainda que esta nÜO set/a a znicaforrna de pre vet a composiçdo
dos colegios arhitraispara solver conflitos colectivos de cariz laboral entre a Estado
eos n-us traba/hadores /funciondrios, inns seth a que porventura me/hot agiliza a
sua convocação/d quee ao invésdost,ibunais não estâo eni actividadepermanente.

[.

Continuarnos a subscrever estas consideracoes.

Tendo presente a liberdade do conforniação do legislador na concreta esuuturação do
processo. sendo a tribunal arbitial constiruido a pai-tir das listas do árhitros organizadas em
cont’orrnidade corn o disposto no artigo 3•0 do Decreto-Lei fl.0 259/2009, de 25 de Setembro,
aplicável cxvi do ai-t°400.°, n.°2 da Lei it0 35/2014, do 20 do Junho, e encontrando-se Os
árbitros assim nomeados vinculados no dever do independéncia, nos termos do artigo 90, n.° I
daquele primeiro diploma legal, bern como ao regime de impedimentos e suspeicôes previsto
no Código do Processo Civil nos termos do n.° 2 do indicado artigo 9.°, é de considerar que
nenhum dos arbitros que integra o colégio arbitral, assirn constituIdo nos termos da Iei,
representa qualquer uma das partes em conflito c quo o critério de natmeza objectiva adoptado
pelo legislador para a respectiva selecçào salvaguarda as principios da isençâo e
imparcialidade e a exigência constitucional de urn processo equitativo.

Irnprocede neste aspecto a apelaçào.

4.2.2. C) recorrente invoca ainda a nulidade da decisao arbitral por msuficiëncia e
ausência do fundamentaçao da matéria do facto fixada na decisão recorrida, monnente por
omitir factos rclcvantes relativos ao impacto efectivo e real da grove no universo das escolas
portuguesas, concluindo quo a decisAo viola o artigo 615.0, n.° 1, alineas b) e c) do COdigo do
Processo Civil.

0 n.° 1 do artigo 615.0 do CPC, no quo aqui releva, prescreve ser nula a sentença
quando: “(...) b) Näo especique as tisndamentos defacto e de direito qucjusticarn a
decisao; ç) Os fundamensos estejain em oposiçâo corn a decisJo ou ocorra alguma
ambiguidade vu obscuridade que lottie a dec/são ininte/igivel”.

1155;733YRtSFI 1428! 19
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Corrosponderernente,tais vicios constituern o sancionarnento das normas prescritivas
que discipliiiam a elaboração da sentença, respetivaniente,as dos artigos 131°, n.° 3,2.2 pane,
154°, fl.2 1, e 607°, n.° 3 e 4, do CPC, respeitantes a clareza, espccificacäo e coeréncia da
fundamcntaçao.

Ora, compulsada a decisAo arbitral. não se detecta quo a mesma padeqa destes vicios.

Especificarnenre quanto a alegacão do recorrente de quo a decisão arhilral ornitiu a
fixaçào do factos relatives ao impacto efectivo e real da greve, bern diz o recorrido quo a
insuficiëncia imputadaresulta atirial dec acócdao tot side pioferido no dia 17 de Fevereiro do
2023, ames dos factus quo u recurrente sustenta quo deviam ter side considerados. quo 5(3

ocorreram depois. nos dias27 e28 de Fevereiro e 7, 2. 3. 6, 7. . 9 e 16 do Marco do 2023,
polo quo. não so tendo ainda produzido. nunca podcria u Acórdào descrevé-los na
fundarnentaco do facto.

Coma tern sido doutrina ejurispwdéncia correnres, a lalta do furidamcntação do facto
ocorre quando, na seniença. se oniite on so mostre de todo minteligivel o nuadro factual ern
que era suposto assentar. Situação diferejite C aqucla em quo us factos especificados são
insubcienlespara suportar a soiuç?io juridica adotada, on seja, quando a fundamentação do
facto so mostra mediocre e. portanto. ainda passivel do urn juizo de menlo negativo. Pelo quo
so a falta absoluta de fundamentacño quo tome do todo incompreensivol a dccisão é que releva
para efeitos da sobredita nulidade

Qua no case o Acórdâo enuncia ox factos quo entende provados embora de forma niuito
escassa e limitando-se quase ao relate de actos e comportamentos processuais das partcs. não
padecendo deuulidadepor falta do fundarnentação do facto flex termos do artigo 615.0, 0 1,
alinea b) do CPC.

AlCtu disso, não Ihe sendo imputada contradição, não pode tambCm dizer-se quo o
mesmo seja inintelialvel. obscure ou amhiguo, hem compreendendo este tribunal do rccutso us
fundarnentos dasua decisAo. o mesrnotendosuccdido corn 0 recorrontee 0 recorrido. como so
constata da leitura das suas aleraçCes e contra-alegaçOes do recurso, polo igualmente não
enfenna o Acdrdão recorrido do vicio previsto no artigo 615°. n.° I, alinea cjdo CPC.

4.2.3. Cabe a este passe analisar a alegada inconstitucionalidade e ilegalidade da
decisão arhi:ral porquc, no dizer do recorrente, Os services mInnuos apenas podeul set as
exprcssarncniereferidos no u.° 2. do art.° 397., daLet Geral doTrahaiho em FunçOcs Publicas
(Lei n.° 35/2014. de 20 de Junho)
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K
ED.

TRIBUNAL DA RELACAO DE LISBOA

Sobre esta questão, o acima citado Acordäo desta ReiaçAo de I? de Majo de 2023 teceu
as seguintes consideraçôes. que reputamos pertineixtes para o caso szib]udice:

A p;’esente questäo poe a ténica nas razOes aduzidaspara decretaniento de serviços
ininimos, razOesqueoApelante defende encerrarem urn juizo de censura sobre a
extal,cào e inodo de execução da greve que viola a direilo de as associaçOes
sindicais decretarern grew e definirern a sen dinbito. A,firma-se ainda a
desproporcionalidade tnanfesta dos serviços mmnirnos decretados.

Respondeu o Apelado alegando que é entendimento dajurispnsdência e do dourilna
ser ineratnenre exeinplificativa a enumeraçdo dos sectore.c em que podem .cer
dejinidos services rnininzos, que a tribunal lint i/on-se a cons/aFar qzee ce es/a no
prese’iça de necessidades sociais impreteriveis, insuscetIveis de autossatisfaçào
i,zdividoal, paw a satisfàçdo das quths ride exisrem rneios paralelos on alternativos
vidveis e que naopodetnficarprivadas desatisfacdopelo tempo deparalisaçdo que
a greve importa, sob pena de prejuizos irreparâveis, havendo que considerar no
tempo deparalisaçdoasgrevesjd realizadas e as grevesjd convocadas. Concini,
por isso, que ndo ha censure sobre a extensdo e modo de execuçdo da grew, pals a
Acórddo recorrido apenas analisa a efeito que as várias greves sucessivamente
convocadas tern sobre as necessidades sociais impreteriveis que a leE maiida
acautelar. 4/irma ainda que ndo se inostra desnecessária, desadequada e
desproporcionada a deJIniqdo de services minimos estabelecida pelo Co/Cgb
Arbitral, inexistindo qua iquer viola çdo dosprincipios do necessidade, adequaçdo e
proporcionahdade,

Que dizer?

A CRF garante o dire/so a grew ‘Art.° 57’/1), estahelecendo que compete ccx
trabaihadares de/inir a ámbito dos interesses a defender e. ao mesmo tempo, rem etc
pam a lei a definiçdo das condiçdes deprestaçdo, durante a grew, de serviços
necessáriosd segurança e mann/en çdo de equipamentos e instalaçJes, bern como de
serviços minimos indispensáveis pare ocorrer a satisfaç.iio de necessidades sociais
inipreteriveis (‘n° 2 e 3).

Tratando-se deum direitofiuidamental, qualquer restriçdo terd que obedecer ao
comando Ins/so no Art.° 1872 e 3 da CRP e mu/so concretamente, ndo poderO a
reslriçJo dim/sin/i a e.xtensdo e a alcance do conteñdo essencial dos preceitos
cons/i/n cia n a is.
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o diteito greve, sendo direnojiendamental, é rant hem urn cluetto urn/lady.
coex,st/ndo corn curios dir-cites c interesses consnturionalmenteprotegidos. Da/que’
se enteitda que pcssa set’ ohp?/o de linhitaçoes.

bztir fats lunetaroes er/con rr,sc a ileterin rim çao Ge serviços tit III 111705,

Set-l’iços, que por ibi’ça ,/e tmnperativo runstiructonni se hoe-dc icr corny
zndvpeit.caverc e, par omitin lade’, vIsor a sans (açao Ge necessidenes sociai.y
imp re icr! ‘e is.

Na vc’rdadc’ C to oct//c’ Ge servIyOs 0/1010205 tiny node set coitsidevado
isotadarnen Fe on ra Ge isni c-on texto te/acional, unpondo c’ Art. C 5 7V3, nutria
soiuçau con/àrtne as evigencias do pioporciunalidade, que se/a assegurada a
presto coo do conjunto minima Ge serviços quo xc revele, em concrete, /ridmspensdvel
pare garanu.r a safls!açao tie necexc,dades socmis iittpreteriveis (Jorge Muatida a
Ru! AsleeJenos, Constituiçdo Portuguesa Anorada, Totno I, Coimbra Ed/bra, 58]).

Nestas necessidades relevant as exigdncias Ga coniunidade, 0 intercsse cole.tivo.

A ‘al’s/ga çdo de serciços minimos so extte qtiaiido e tin esirita tried/Ga cm que a
.;mec’es,cidade alerada itaoposc sec sat jsieita pot’ On/los tHCtO , isto C. qitUuiulO C 1/0

ttiednict cm que as presu çOec (Gilt t/lie 5€’ cumpre tic/tiC/cs OPrtgaç’CU) ce reveler,;
indrspc’nsaveis 0 satrsfaçao c/c necessu/ades sociats irnpreteriseis ‘‘ 1/urge Leire,
Dire/to do Trabaiho, VoL 1. Seruicos Ge Accda Social Ga U. C,

Mon tea’o I’et-n annex etmsina qzIe a depnçao dos I flutes extCiJIOS do dircito Ge greve
en valve a a?uctt/açao Ge doLc ranceutos adiisos: a Ge necesstaade Sc’ cut! unpreeciuvel

e 0 Ge serviços minunos (Dire/to do Ti-aba/ho, 1 2Ed., 918).

Assirn. é. atries Ge in aix. necessarto idenujicar aquelas necessidades a. ,;mun segundo
moinento 0 pr-optic conceito Ge services mininos indispensd vets & respetiva
satis/iiçOo.

o atirar ideittijlca Guns peispetivas defu1itorias: nine prirneira que estczbc’lece nina
correlaçOcu en/re a rnethda daprestaç-do a a natitreza Gas necessidades a .catistazer,
dc//ne/tanGo la/s seniqos crenlo Os adepiados a cobrir necessidades inupreteriveis;
O 74fl?(I segnnaa, 0 cata tet- rn/ri trne dos sen/ce’s coiiesponae ci urn cet to g’-a’.de
satis/iuçOo c/as eiecessida,icc c/n urn graFt abatco do qua se entraria em
situaçOo idénrica a de tnsaus/acao. Con din qite a prime/ru é a c/tie perntrc

copresponder ao sen tidy do Ici.

o ML” 307/I do Let 35/2(314 Ge 20’OO [Let GeniI do Trahaiho en; bunçt5es
[‘Oh/teas; dLcpbe que nos O,gios on sure/car c/ne se des/i tam a se/IS/i) coo cIC
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necessidades sociais imp reten’veis, a aisociação que declare a gre’e, ou a corn issão
de greve, a as trahaihadores aderenres devern assegitrar, durante a grew, a
pres(açdo dos serviços inunmos zndzspensaver.c a satisfaçdo daquelas necessidades.

Para efeitos do alidisposto. consideram-se órgäos ou serviços qua se destinam a
satisjà cáo de necessidadessociais imprerer&eis, as qua se ink’gram. nomeado.mente.
no setor do Educaçdo, no que concerned iealizaçao de avaliaçdes finals, de exames
ouprovas de card/er nacional qua tetiham de se realizar na mesma daw em todo a
/errirório nacional [IJIn “2/4)).

E consensualmente reconhecidopela don/dna e pc/a jurisprudéncia qua o elenco
cons/ante do n°2 doArt “397”näoé taxativo, porqu an/a, no sen corpo, se inseriu a
expressão, “nomeadamente “. Is/a inesmofoi declaradopelo IC no Ac.5 72/2008 de
26/11/2008.

Contudopermitindo-se a instituiçâo de serviços rn/n linos no setor da educa cdo, é
absolutarnente clara que ta/ins/i/u ïçàü estd circunscrita a urn ndniero lirnirado de
atividades- avaliaçOesfinais. de exames ouprovas decardternacional que renliarn
de se realizar na inesma data em (ado o territorio nacionat

Dat qua, ral coma se ajinna noparecer em judo pelo Minis/ério Pdblico Jun to desta
Relaçdo, “quera Iei, quer a evolucão hisidrica do norma[21, dave levar a concluir
que sd se podem legalmente ,fixar serviços minimos no se/or da educaçdo no
circunstancialismo expressamente previsto na alinea d) do n°2 do Art”397°da
L TIP”.

Também o Apelante sus/en/a que ao limE/ar a pies/a cáo de serviços rni’nhrnos na
educaçdo a asses aspetos especificos. a legLclador esrabeleceu uma harreira
inuhrapassáveL

Tese qua snbscrevemos.

E assim con tra-legem aJixaçao de sen’iços minimos efétuada inediante a decisdo
reco,ricla,

o Ape/ado sustenta, porém, qua em parecerda PGR de 1990 (Parecer 100/89, DR
2°Série n°276de 29/11/1990) aposiçdo do Miii isté rio Péblico era distinta, a/i se
tendo consignado que a fixaçdo deserviços mInimosna area do educaçJopoderd ir
a/em da realização de avaiiaçôes finals, de examnes on provas de cararer
nacionalf3J.

Esteparecer é, porémn, anterior a alteraçào legLcla/iva introduzida par via do LeT
35/20)4 de 20/06, pelo qua tendo o legislador limitado a circunstancialtcmo

3R
‘F
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slLscetlve/ do penn/i/i a /tnpos/cão deseiv/ços ni/niinos no se/at do edztcoçho, a
in ELIJ)i-etaçao terd qua se, confojine a to1 nztençau. A is/n ,iâti obsta a cucim.vta;icia
de a ii “2 do An” 397 iou tot- o vocabulo ,to,neadatneute ‘, porqiicifiti coitfornie
c,cige do norma/ito tal vocabulo ‘epa na—se apeutas e tao so ito elenen tie Sc/cues

do’ 11/ (IC/C.

Coino é sob/do sño e!elnentos integrante.v do interpretacao junthea a allalise do
butt e deretminaçdo do esplitto do let. esfa atiaves c/os clemeitlas ma/anal.
szsteinauco h/.doc/co C con inn ratal (1)/ago Ft-c/las do Amaral, in C3t/ço C/v/I
.‘liiutado. Vol. f Coo;ci. Ana [‘rota, 24 a ss).

Assim, dispondo. enthora. a Art.” 9”do CC qua a /nterpretaçdo cc tino dew cingir ii

ia/ca do id. P105 s/rn (itender an pensamento leg/siativo, tcndo em CanTo (I uniriadd

do styionto jut-/duo e as’ cu’cunstdnctas em quo a iei fat eIaho’t’ada, a/iguu’a —se—nos
obsolutamenre c/ala a tese defend/do - centrada nt’ C P0/Il ç’o leg is/at/va e no
incu’açao constante do texto legal- quo é. al/as, con/mine ao dispoisro nesre Art 9’

Na i-cicada. 10/ canto ofi ma o Ape lantc, a legisbaclo’ nut/ccitt ctpena.s tel—se refei-/do
ao se-roe do eaucagao canto thz relat/van:cnte a outios scrt’i4-os Alas 11(10 0 fez.

.4/argon a es tanitçao tie Jinindo, no dinb/to des/c .etou, nut cant into lEsrr/to tie
ariv/tiades,

pc Ic. ne/a /legii i/dat/c tie Ih açac tie scit’içtv in in /nios no cast, ICS Cilia.

Esras consideracOes pioduzidas noreciu’so deum Acordac Arbilcalgue !‘ixou erviços
minimas parauinag-evedecttadapeloora recon’ente em varies (has do Fevereiro 1e 2023.
tern inteira aplicaçâo so preserte case, não sc verde razôes ponderosas pai’a deixaj do -aderir a
posição que reflecteni e pars decidir de mode diverse smiaçOes maleriais eqmvalcnies e
submetidas so mesmo quadro legal e conslitucionul.

Tal corno alias sucedeujambdrn corn o Acôrdão desta Relação do passado Wa 31 do
Male do 2023. igualmente acirna referenciado.

E, sendo assirn. tiao se anui so quo foi verlido polo recorrido nas eonlra-alegacOes do
recurso e us resposta ac [‘arecer da lixrna. Procuradora—heral Adjunta. no sentido da
legalidade da fixação de serviços minirnos no sector da educaç?io pars alCrn do
circunstancialisrnoexpressarnentcprcvistona alinead). do n.° 2. do artigo 397.”, da LGTFP.

Polo quo, sew nccessidade dernaiorcsdclongas ou considcracöes, rests julgar iiicita a
fixação do services minirrios no case vertente, deverá ser revogada a Dccisão Arbitral.
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4.2.4. Em consequência desta dccisão. quedarn prejudicadas as questOes suscitadas pelo
recorrente relacionadas corn a existéncia no Acdrdão aibitral de umjuizo de censura sobre a
extensão e modo de execução da gi-eve, que viola o direito do recorrente a decretar a greve e a
definir o seu ârnbito. em vio]ação do n.° 2 do art.° 57,0 que arribui a competéncia exclusivaaos
trabalhadores para definir o âmbito da greve, corn a arbitrariedade dos serviços minimos
fLxados,perrnitindoqueos directores a quern o ME incurnhiu de aplicara decisào, possam
definir como bernentendeem os meios ‘necessérios’, procurando esvaziar corn isso a greve, e
corn a desproporcionaldade dos concretosserviços minimos decretados

— artigo 608°, fl.0 2 do
COdigo de Processo Civil, aplicdvel “cx vi” do artigo 663°, n.° 2 do inesmo diploma legal.

t

4.2.5. No que diz respeito a responsabilidade tributária, rege a regra do decairnento,
considerando-se no caso que o mesmo e totalmente do recorrido — cfr. o artigo 527° do
Código de Processo Civil. Atender-se-á, contudo, a isençáo de que o mesrno beneficia — artigo
40, ri” 1, alinea g) do Regulamento das Custas Processuais — e a que nos termos do n.° 7 do
artigo 4° do RCP a referida isenção nao abrange os reembolsos a parte vencedora a titulo de
custas de pane.

*

5. Decisão

Em face do exposto, concede-se provimento ao recurso e revoga-se a Decisäo
Arbitral.

Condena-se o recorrido mis custas de pane que haja de reembolsar a outra pane (artigo
40,

° 7, do Regiilarnento das Custas Processuais).

*

Nostermos do arugo 663°, n.°7, do CPC. anexa-se o surnário do presente acórdão.

Lisboa, 28 de Junho de 2023
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(Maria José Costa Pinto)

-

_\. -\•
(Manuela Benrn Fiailio)

- - A0
(Alda Martins)

Nos termos do artigo 663°, 7, do Código de Processo Civil, larra-se o surnarlo do
anrecedente ucórdo nos seguintes tennos:

I. E a Ici que define as condiçôes de prestação. durante a greve, de serviços minimos

mdispcnsaveis para ocorrer a satisfaçào de necessidade.s socials inuieteriveis
(artigo

570,
it0 3 da CRP).

II. A irnposiçAo de serviços ninirnos no setor da educacão restringe-se a reahzaçAo de
avaliacôes finais, de exarnes ou provas de carâter naciona, que lenham de se
realizar na mesma data em todo o território nacional.

Lisbon, 28 de Junho de 2023

Ct ( (C
-, -—‘
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Processo n.° 1624/23.3YRLSB

4• Secção

Acordam, em Conferência, no Tribunal da Relação de Lisboa:

11

1. Relatorio

0 Sindicato de Todos os Profissionais da Educaçáo (S.T.O.P.), nâo se conformando
corn o Acórdâo do Colégio Arbitral de 19 de Abril de 2023, que fixou os serviços minirnos a
a.ssegurar durante a greve decretada pelo recorrente a todo o serviço durante o periodo dc
funcionarnento corespondente aos dias 26, 27 e 28 de Abril de 2023, para os trabalhadores
docentes, corn cxccção, respetivamente, dos distritos de Portalcgrc, Leiria e Guarda, e, greve a
todo o serviço, durante o periodo de funcionarnento conespondente aos dias 26, 27 e 28 dc
Abril de 2023 para os trabaihadores nao docentes, dde veio interpor recurso de apelaciIo e
forrnulou, a terminar as respectivas alegaçôes, as seguintes conclusöes:

a Corn o presente recurso de ap&açäo impugna-se o acOrdao recorrido proferido peb colégio
que fixou serviços minimos para a greve decretada peb recorrenie (STOP) a lodo o servço. nos
dias 26. 27 e 28 de abril de 2023, oara Os Irabalhadores docentes. e para Os trabalhadores näo
docentes, colocando-se a apreciaçao deste Tribunal as seguintes questOes: i) Da
inconstitudonalidade da escolha por sorleio do ‘árbitro representante dos Irabalhadores’; ii)
Subsidiariamente, da ilegalidade da concreta constituiçâo do jUri; hi) Da insuficiência a ausència
de fundamentação da matéria de facto fixada na decisão recordda; iv) Da ilegitirnidade do ME
pars requerer a intervenção para a fixação de serviços mir,irnos para 0 pessoal náo docente e
consequente ilegalidade destes; v) Da inconstitucionalidade I ilegal.ade da decisao arbilral.

2a a colêgc que proferiu o ac&dao recorrido foi constituido — sam prejuizo da questão que
adiante se colocará — por sorleio de árbftros constantes de listas previarnente organizadas.

3_a Pelo ado do Minislério da Educaçào, a lists é composta por árbilros indicados pelo
empregador püblico; ja quanto aos representantes dos trabalhadores 0 mesmo Ioi • sorteado’ ao
que parece de uma lista constituida, ao que se sabe, de acordo corn o disposto no n.° 1 do art.°
3.° do DL fl.0 259/2009, em qua se eslabelece: ‘Os representantes das confederaçoes sindicais
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(.) corn assento na Cornissáo Perrnanente da Concertação Social elaborarn as lislas dos
respectivos árbilros.

48 Daqui decorre que. sendo o STOP urn sindicato independente, náo integrado ern qualqur
confederação sindical — sendo rnesrno rnarginalizado e hostilizado por estas, corno é do dorninio
pOblico — näo se encontra efectivarnente representado no colégio aroitral. Ao contrário do estado
central que, sendo entidade empregadora püblica una, se encontra devidamente representado.

58 Fica, assim, criada uma desigualdade objectiva entre as partes, ern desfavor da posiçào
defendida pelo STOP e dos trabalhadores seus representados que e contrária aos principios do
Estado de Direito Democralico que devem reger a RepQblica Portuguesa. conforme se estabelece
no art.° 2.° da Conslituiçao (CRP), arredando-se urna das partes da possbildade de parlicipaçao
efectiva na defesa da sua posição em representaçâo dos trabalhadores, cern que para tal exisla
rnotivo jstiflcativo suficienlernente sôlido.

6° 0 processo em que urna parte tern efectiva representaçâo e outra náo, nào e equitativo, em
violaçáo da norma do n.° 4 do art.° 20.° da CRP.

78 Para se dar cabal curnprirnento aos principios conslitucionais teria obrigatoriarnente de ser
facultada ao ora recorrente, enquanto responsavel pelo decretamento da greve, a possibilidade
de indicar o seu árbitro.

38 A norma do art.° 400.° n.° 2, interpretada no sentido de que a forma de constituiçao do colégio
arbitral é exdusivamente e ern todas as circunstâncias corn recurso a urn lista de ‘representantes
dos trabalhadores’, previarnente estabelecida por indicação das centrais sindicais, sern ponderar
a circunstância de que urns das partes ali se não encontra representada, é inconstitucional, por
violaçao, para alArn do mais dos principios fundadores do Estado de Direito Dernocrático da
independência, isenção, irnparcialidade e da exigéncia de urn processo equilativo (arl.os 2.° e
20°, 4 da CRP).

98 o que este Tribunal dave deciarar por força do dever que Ihe é irnposlo palo art.° 204.° da
CRP.

Subsidiariarn ente:

l0 Mas rnesrno que se venha a julgar irnprocedente a alegada da inconstitucionalidade — 0 que
se rejeila e so por necessidade de rac[ocinio se coloca corno hipótese — a cor.stituiçäo concreta
do JUn oadece de rnanifesta ilegalidade.

j . Corno resulta do processo, o “represenlante dos trabalhadores” sonteado corno efetivo não
foi 0 que oartidpou da tornada de decsão ora recorrida, rnas sirn urn suplente, por urn
genenicarnente alegado irnpedirnento daquele e dos 1° e 2° suplentes.

1324,23.3YHLSB [438-A] 2
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12. Nestas drcunstâncias a sorl&o não serviu para nada, ficando a entidade pUblics que nâo e
urn OrgAo independente, fazendo parte do rnesrno apareiho administrativo central que integra
igualrnente a ME! corn a absoluta liberdade de escolha de quern rnuito bern entendeu.

130 0 que poe em causa as principios da verdade, da Iransparéncia, da independéncia e da
irnparcialidade que devern presidfr ao sorteio dos Arbitros e 0 conslituiçOo efectiva do respetivo
colégia, par força dos princpios elernenlares que regern a Eslado de direao dernocrabco.

14. E eslando-se, na fase especifica da consliluiçOo do jOn, no Ornbo de pura actividade
adrninistrativa, rnostrarn-se igualrnenle, violados Os principios da legalidade, da prossecuçaa do
interesse pOblico e da irnparcialidade, corn consagraçOo expressa nos art.os 30, 4.° e 9.° do
Código do Procedirnento Adrninislrativa.

1 5•0 o procedirnento de arbitragern rnoslra-se assirn ferido de ilegalidade que torna nub, anulAvel
ou ineficaz, a decisOo prafenida pelo acOrdOo recornido, nos terrnos das disposiçOes conjugadas
dos art.as 286.° e 287.° do CC a art.os 1610, fl.0 2, 1. d), 162.° do CPA.

Par outro ado e sern prescindir:

160 0 acOrdOo recornida hrnitou-se no que respeita aos factos a descrever nos pontos 1, a 5 a
procedirnenta adrninistratLvo ate a nohflcaçáo para a pronUncia das partes. E nos pontos 5.1 e 6.
a posiçOo de cada urn dos intervenientes (ME e STOP).

17.0 Da lavra do colégio arbitral flOe se ye que tenha sido fixada qualquer facto, tendo a acãrdOo
tornado come centos e assurno corno seus as ‘facto&, que, afinal, nern sequer a são
efectvarnente. rnas antes argunientas politicos gerais alegadas pebo ME.

180 Aa faze-b orniu a fxaçao do factas rebevantes para poder fundarnentar a dedsOa,
designadarnente, quer Quanta aos dacentes, quer quanta aos nOo docentes:

i) Qual 0 irnpacta efetiva e real da greve?

ii) No universo das escolas portuguesas quantas turmas ficaram sern aulas?

iii) Quantas turmas e quantos atunos corn necessidades especais ficararn scm apaio?

iv) Quantas e quanda estiverarn as rnesrnas totairnente encerradas?

v) Quantos alunas ficariarn, efetivamente, sern refeiçoes e sern vigilOncia?
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19a Os factos’ assentes pelo colégio são, assini, manosIamonte insulicJentes para suslentar a
dedsão de fixar serviços niinimos, no quadro da exigéncia conslitudonal consagrada no art.° 57.°
da CRP; a na exigéncia legal do n. 7 do art.° 398.° do mesmo diploma legal.

20,a o acórdao recorrido tambAm nan Iundamentou a sua decsao quanlo aos factos essencais a
dedsao, lirnitando-se, na práUca, a aderir as decisOes croferidas fins acárdaos anlerhres.

21 ,a A insuhcléncia ou omissào de matéria do facto relevante para a apficaçao do direo, bem
coma a auséncia absoluta do fundamenlação do tal matéria, torna a decisão manifestamente
legal, por violaçao do art.° 615°, n.° I, als. b) e c), do CPC.

Por outro lado, e sem prescindir:

22•a No seu pedido do flxação do serviços minimos a ME incluiu Os trabalhadores não docentes
da generalidade das escolas do conlinonle do PortugaL. E, coma se ye da docisão, as mesmos
foram decretados, mau grado a pasiçào suslenta no voto de vencido.

23.a Acontece que, par força do diaposto no art. 43°, n° 1 do DL n.° 21/2019, Irabalhadoros näa
docentos em todas as municipias que acei:aram a doLeaaçãa do carnpe:encias deixaram de azer
parto do quadra do pessaal do ME. para passarom a integrar a quadra de pessaal do cads um
daqueles municipios.

24.a Donde decarre oue a ME náa em legitirnidado pars a pedido de irtervenção a DGAEP para
promovor a pracedimenta do fixaçäa dos serviços minimas.

25. Sendo certa quo, coma se ye da ata da reuniãa de 13.04.2023, •Dromavida pela DGAEP pars
ela apenas faram convacados a ME e a STOP e näa as municipios au a assaciaçãa
representante destes( ANMP).

26.° Palo que, as sorviças minimas docretadas polo acórdäa rocarrida, no quo rospoita aas
trabalhadoros näo docentes, são ainda itegais par vialaçaa das dispasiçOes conjugadas das
artigos 398,° n. °2 da LGTFP o art. 43.° n.°1 do DL n.° 21/2019.

Ainda sam prescindir

27,a Na quo respeita ao sector da oducação as serviças minimos devem aponas sor as que se
mostram expressamente cansagrados na al. d) do citada n.° 2 do art.0 397.° ‘Educaçãa, no que
concerne a realizaçaa de avaliaçOes fin&s, de examos au pravas de csrãctor nacbnal quo
tenham do so realizar na mesma data em tada 0 terrilárk nadanal’.

28•a E caranionto osse a inico sentido intorprotativo legitima ca narma, resultante da letra, do
espirita e histôria do proceito.
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29a E, assim sendo, ao Iiniitar a prestação de serviços minimos na educaçao a esses aspecios
especificos não pode deixar do so entender que 0 legislador estabeleceu urns barreira
inultrapassável.

30a 0 ME invoca como razão para a exigéncia! decretarnento de serviços minimos a
excepdcnalade da grove decrelada pelo recorrente resultante da sua exlensão temporal e
imprevisibilidade. Argumenlos que são acolhidos de forma seguidisla e acrilica no acãrdão
recorrido.

31 0 que tern irnolicao urn juizo de censura sobre a extensão e modo de execução da grave,
que viola sem margern para düvidas, o direito das associaçoes sindicais, no caso, do recorrente,
a decrelar a greve e a definir o seu ãmbo, em violaçao grosseia, do qua emana da norrna do n.°
2 do art.° 57.° que alribui a competéncia exclusiva aos Irabaihadores para definir 0 ârnbito da
greve.

32a E deve ter-se em atenção que a natureza e extensão da greve decretada são proporcionais a
natureza da agressão aos direitos dos profissionais de educação que tern sido vilipendiados ao
longo dos anos.

33 E quanto aos eventuais prejuizos decorrentes da greve? Pars alem do que resulta da
subjectividade da argumentação do acOrdão, na auséncia de fados que a sustentern de modo
efetivo, como se alegou supra (cf. B-Ill) destas alegaçOes), parece esquecer-se que 0 prejuizo
para os empregadores sejam püblicos ou privados e para os beneficiáros desses servços é urn
efefto inthnseco a prãpria greve.

34a Deve salientar-se que as sacrificios que agora podem estar a ser causados ace alunos e
suas families, a que o recorrente nao è indWerente, nao são nada comparados corn as que
resuftaram das politicas omissivas e erráticas dos sucessivos governos dos üflimos longos anos,
E isso parece incomodar poucos!

35a No acOrdao recorrido tenta fazer-se crer que os serviços minirnos decretados são lirnitados a
diversas classes do alunos a do tunçöes. Mas aprofundando a decisão, conirontando o que se
pretende que seja garantido / preslado e Os mobs necessários, facilmente se conslata qua não é
assim.

36a Conjugando as classes de alunos a quem dover ser garantidos apolos, corn os meios a
utilizar explicitados no acôrdão: Meios: as que forern estritamente necessários ao cumpriniento
dos serviços minimos acima determinados, escola a escola, adequados a dimensão a ao nOmero
do alunos que a frequenta, fácit A conduir que é urn eufemismo designar Os serviços decretados
coma sendo minimos.

37a Os serviços minirnos forarn fixados no acOrdão recorrido, de forrna absolutamenle arbitrária,
urns vex que se perrnite que os direlores, a quern a ME incumbiu de aplicar a decisão, possam
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definir corno hem entenderern os meios necessários”, procurando corn isso esvaziar a greve,
quer dos docentes e quer dos não docenles.

33a Ressafte-se que o colEgio, no seu seguidismo acrtico relativamente ao ME. 9ern secuer
esboçou qualquer argumento para tomar re!afivamente a greve em questão,

39a Assim serdo, ao proceder a defnição dos serviços minimos nos termcs em que o fez, o
acOrdão recorrido esvazia, por completo. a greve no que respeita aos docenles. Ou seja, dá urn
golpe fatal no priqcpio da nào dirninuição da extinção a da eftácia deste direito fundamental.

4Qa Trata-se pois. do uma decisão anti - grove e não pare determinação de servços minirnos.

41a Tarnbêrn por serern rnanfesIarnenIe desproporcEonais e excessivos os concretos serviços
minmos decretados são inconstitucionais e ilegais por violarern as principios da adequação e da
proporcionalidade a que téni do estar sujeitos por Iorça do n.° 3 do art.° 57.° e n.as 2 e 3 do art.°
18.° da CRP en.° 7 do artigo 397.° da LGTFP.

42. 0 qua dave ser dec[arado, revogando-se in toturn a acôrdão recorrido, corn as legais
consequéncias.”

0 Ministério da Educação aprcsdntou contra-alegaçOes em que defendeu a
manutenção o Acordão ArbitraL Rematou as mesmas corn as seguintes conchisoes:

“1 a Q recorrente não se conforma corn o douto Acárdão recorrido, pelos molivos enunciados na
conclusão la, que se resurnern no seu desacordo corn o regime da arbitragern necessária para
deflnição dos serviços rninirnos a preslar durante a grove, e no seu entendimento dos serviços
rninirnos a prestar pelos trabalhadores do sector da educaçâo, que é contrário aos artigos 740 e
ss. da Constituição. Corn efeilo,

2. Estatui a artigo 3980, n°. 2 da LGTFP qua, na falta de norma de instrurnento de
regularnentaço coletiva de trabalho ou de acordo sabre os serviços ninimos. a prestar durante a
greve. pelos lraba!hadores ou serviços que se destinern a salisfaçäo de necessidades sodais
irnpreteriveis, e cons:ituido colégio arbitrai, cornposto par urn ãrbitro presideite, urn arbftro
representante dos traoalhadores e urn árbitro representante des entidades errpregadoras
pUbhcas, a cuern compete a definiçao dos servços rninirnos a prestar

3a Q5 ãrbitros são sorteados, o árbitro presidente de lisla corn trés nornes indicados pelo
Conselho Superior da Magistralura, Ices norres indicados polo Conselho Superior dos Tribunais
Adrnnistralivos e Fiscas e trés names indicados palo Conselho Supericr do MinistOrio PUblico e,
os árbilros representantes dos Irabalhadores e dos empregadores pUblicos. de listas corn aito
names, elaboradas. respetivamente. pelas confederaçOes sindicais e pelo rnernbro do Governo
respcnsável pela area da Adrninslração PUblica.
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48 Porque, segundo alega, 0 recorrente nâo se encontra filiado em nenhuma confederaçao
sindical, entende que devia ter direito a escolher 0 ãrbitro representante dos trabalhadores e,
porque não o tern, que “näo se encontra efetivarnente representado no colégio arbarar (cit.
conclusáo 4a), pelo que

5a “Fica (...) criada urna desigualdade objectiva entre as partes, quo viola o direito constitucional
ao processo justo consignado no artigo 200 da Constituiçáo’ (cit. conclusão 5a) e “a norrna do
art. 400° n° 2 (...) é inconstilucional, por violaçao, para alérn do rnais dos principios fundadores
do Estado de Direito Dernocràtico da independéncia, isençäo, imparcialidade e da exigéncia do
urn processo equitativo (art.s 2° e 20°, no. 4 da CRP)” (cit. conduso 8a). PorArn,

68 A arbitragem necessária e, designadarnente, a arbitragern dos serviços rninimos prevista no
artigo 400° da LGTFP, e figure hibrida, corn regime especial, ern quo nenhuma das partes tern
representação, como sucede no regime da arbragem regulado pela Lei 63/2011. de 14.12, os
arbitros são independentes (arbgo ° n°. 1 do Deeto-Lei 259/2009. de 25.09) e a dedsao é
recorrivel para os Tribunal da Relacão (cfr. artigo 405° da LGTFP e 22° do Decreto-Le 259/2009,
do 25 do Setembro), o que assegura o direho a tutela jurisdicional efetiva (cfr. AcOrdao do
Tribunal Constitucional n.°230/2013, Processo n.° 279/2013, Carlos Fernandes Cadilha). Tanto
quo,

78 Nenhurn dos árbftros sorteados 0 que cornpöem o Colégio arbitrai pertence, ou foi indicado,
polo Ministério da Educaçao e a pretensão do recorrente, de nornear o árbitro representante dos
trabalbadores, não tern fundarnento no regime instiluido, nem o pode ter sern violar a
Constituiçäo, por obrigar a tralarnento diferente ern situaçbes iguais: 0 sindicato nao filiado ern
confederação sindical poderia nomear urn árbitro mas, se filiado ern confederaçao sindical, os
conflitos seriam decididos por árbitro sorteado de entre listas de árbitros dos representantes dos
trabalhadores, elaboradas pelas confederaçoes sindicais (cfr. artigos 384°, n°. 1 e 400°, no. 2 da
LGTFP). Ern consequéncia,

82 Não he violaçâo dos principios da isenção, imparcialidade e da exigOncia de urn processo
equitátivo e, a conclusão contrária do recorrente, tern origern exclusiva na sue discordânda corn
o regime instituido e no entendirnento, que não é o do legislador, de que a arbitragern de serviços
rninimos deve seguir o regime geral da arbitragém e Ihe deve ser permitido nornear urn dos trés
árbitros que ntegrarn o colégio arbitrai (cfr. conclusec 7a). Assirn,

92 Dove a alegao do Recorrente irnproceder. pois náo se està perante inconstftucionalidade,
formal ou rnaterial e, tao pouco, se encontrarn violados Os principios da isençäo, irnparcialdade e
da exigéncia de urn processo equitativo. Por sua vez,

10.8 ,AJdrn dos árbftros, são sorteados suplentes. para prevenir a hipótese daqueles estarern
irnpedidos de comparecer, como sucedeu no caso dos autos e não é suficente, porque
insusceptivel de prove ou contraprova, a mera insinuação da inexisténcia do impedirnento, para
conciuir quo a composiçáo do Tribunal foi manipulada, antes é necessário alegá-lo (cfr. artigo 50,

n°. 1 do C.P.C.), 0 que não fez, porque assirn não sucedeu.

1624/23.3YRLSfl f438-A] 7
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a
o orocedirnento de arbi:ragern nào sofre assrn de viclo que invalide a decisão proferida. Por

sua vez,

12a A pretensa insufidencia de fundamenlaçao do AcOrdão recorrido resulla de ter sido proferido
no dia 1904.2023, antes do ocorrerem os factos que o recorrente sustenla que deviarn br sido
considerados, que ocorreram nos dias para os quas a grove foi convocada, 26, 27 e 28 do abril
do 2023 e que são. alAm disso, por definição, alheos a questão a decidir: a delinição de servlços
rninirnos visa evitar os prejuizos para terceiros derivados da grove, pelo que não pode aguardar
que as mesmos prejuizos se produzarn.

13. nexste por isso a alegada invalidade “.., por vblação do art0 6150, n° 1, als. b) e c), do
CPC” que o recorrente sustenta na conclusao 15g. Por outro lado,

14.8 Os Irabaihadores que por aplicaçáo do art.° 43°, a°. 1, do DL 21/2019, deixararn de fazer
parte do quadro de pessoal do ME (se os houver, 0 que 0 recorrente nao aega), continuam
sujetos ao poder de direcção, fixação do horário do Irabaiho e distribuição do servico dos
diretores dos agruparnentos de escolas e escolas não agrupadas, nos temos do seu artigo 44°.
Em consequéncia,

15.2 A existirern trabaihadores nessa sluaçao. o Ministérh da Educaçäo tern competérca como
endade empregadora püblica para parhcoar no procedimento de defi9ição de serviços a
assegurar durante a greve (cfr. artigo 44°, a°. 1, al. c) do Decreto-Lei 21/2019, 26° ca LGTFP e
101° do Código do Trabaiho). Por outro lado,

16.8 No ensi9arnento da Jurisprudéncia (v.g. AcOrdao do Tribunal da Relaçao do Lisboa de 07-12-
2010, PAULA SA FERNANDES, Processo: 906/10.9YRLSB-4 e AcOrdão do Tribunal Central
Administrabvo Sul de 10-05-2007. Antonio Ccelho da Cunha, Processo: 01130/05), a enurneração
dos sectores em quo podem ser definidos serviços minimos incluida na al. c) do n°. 2 do art.
397° da LGTFP é exemplificativa,

17.8 As normas exemplificativas são insusceptiveis da interpretaçäo a ccntrario em que 0
recorrente sustenta a ‘barreira inultrapassavel” (cit. conclusao 29a) para a definição de serviços
minimos no sector da educação, pe!o que a sua interpretação não pode ser atendida (cfr. artigo
9° do COd. Civil). Por sua vez,

188 As referOncias incluidas no AcOrdão recorrido a extensão e modo de execuçáo da greve
visam analisar o efeito que as várias groves, sucessivamente convocadas, para dias sucessivos,
desde ha mais de cinco meses, pelo recorrente, tern sobre as necessidades sociais irnpreteriveis
que a lei rnanda acautelar: não significarn por isso o juizo de censura a execuçao da greve que o
recorrente assinala para fundanientar a sua discordãnda (conclusao 3?). Ao invEs:

19.8 Resulta da leitura do AcO’dão quo os serviços rninirnos nele denidos são os necessãrios e
adequados para que as necessidades dos seus beneficiários sejarn satisfeitas e que estas são
impreteriveis e justficarn a limitaçao, assim implicada, do direito a greve.
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(

Remetidos os autos a este Tribunal da Relaçâo, o Exrno. Procurador-Geral Adjunto
pronunciou-se em douto Parecerno sentido darevogacão da decisäo do Colégio Arbitral, do
seguinte inodo:

<<A questão central a decidir nestes autos consiste em saber se, como especifica o
sindicato apelante, o Colegio Arbitral podia ter fixado serviços minimos conforrrie o fezou
so os serviços minimos no sector da educação sO podem ser os expressarnente
consagrados na al. d) do n.° 2 do art.° 397•0 da LTFP (ConclusOes 27.a a 29.a da
alegaçâo do recurso).

Importa, assirn, recordar que, como determina o n.° 3 do art.° 57.° da Constituiçäo da
RepUblica Portuguesa, è a lei quo define as condiçOes do prestaçào, durante a grove, de
serviços minimos indispensáveis para ocorrer a satisfaçao do necessidades sociais
inipreteriveis, em consonância corn o prescrito no n.° 2 do art.° 18,0 da CRP.

Deve, porisso, verificar-se sea fixaçáo dos serviços minimos quo foi feita no acOrdão
do recorrido tern suporte legal na lei ordinãria.

Da analise do acOrdão constata-se quo não e indicado do forma precisa o fundamento
normativo da decisão, sendo que nele se alude, em termos quo se afiguram pouco
claros, remetendo para outras decisoes arbitrais quo o acOrdao acompanha, a
fixação do serviços minimos em groves no sectorda educaçào, para alAm dos referidos
no art.0 397.° da Lei fl.0 35/2014, 20-06. (pag. 8).

Vejamos, então, o que prevê a lei sobre a matéria em apreço.

DispOe, no quo aqui releva, o referido art.° 397.° da LTFP (aprovada pela Lei ri.0
35/2014, 2006) o seguinte:

‘1 - Nos órgäos on serviços que se destinern a satisfação de necessidades sociais
impreterveis, a associação que declare a greve, on a comissào de geve, e os
trabaihadores aderentes devem assegurar, durante a greve, a prestação dos serviços
minimos indispensáveis a satisfaç3o daquelas necessidades.
2 - Para efeitos do disposto no nirnero anterior, considerani -Se órgos ou serviços que Se
destinam a satisfação do necessidades sociais impreteriveis, os que se integram,
norneadamente, em alguns dos se uintes sectores:
a) Segurança püblica, qucreni meio livre querem meio institucional;
b) Correios e telecomunicaçoes;
c) Serviços medicos. hospitalares e medicarnentosos;
a) Educaçao. no que conceme a realizaçao de avaliaçOes finais. de exames ou provas de
carácternacionalque (enhain de se realizarna mesma data em todo o tethtótio nacional;
b) Salubndade püblica, incluindo a realizaçào de funerais;
c) Serviços de energia e minas, incluindo o abastecimento de combustiveis;
d) Disihbuiçäo e abastecijnento de água;
e) Bombeiros;
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1) Serviços do atcndlinento an püblico que assegurem a satisfaçào de necessidades
essenciais cuja prestaçào incumba no Esrado;
g) Transportesrelativos a passageiros, animais e géneros alimentares deterioráveis e a
bens essenciais a econolnia nacional. abrangendo asrespectivas cargas e descargas;
h) Tmnsporte e segurança de valores inonctáriosI

Esta norma teve origem na Proposta de Lei 184/XII/3, correspondendo aquele art.0
397° da LTFP, ipsis verbis ao art.° 396.° daquela Proposta de Lei.

lmporta, ainda, ter presente que ease art.° 397.° da LTFP substituiu o art.° 399.°
Regime do Contrato de Trabalbo em FunçOes Publicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.°
59/2008, de 11-09 (que a Lei n.° 35/2014, 20-06 revogou), e que dispunha, no que agora
interessa, o seq uinte: (J

‘I - Nos órgáos ou setviços que Se destinem a satisfação de necessidades sociais
impreteriveis ficarn as associaçöes sindicais c °s trabaihadores obrigados a assegurar,
durante a greve, a prestaçào dosserviços minirnos indispcnsávcis parts ocorrerà satisfacâo
daquelas necessidades.
2 - Pam efeitos do disposto no nümero anterior, considerarn-se órgos ou serviços que Sc
deslinam a satisfaçâo do necessidades sociais iinpretcriveis os quc se integrarn,
nomeadamente. em alguns dos seguintes sectores:
a) Segurança püblica, quer em rneio lyre quer em mein instiIucionaJ
b) Corrcios c tclccornunicaçOcs;
c) Scrviços medicos, hospiralares e rncdicamcntosos;
d) Salubridade priblica, incluindo a realização do funcrais;
e) Serviços de energia e minas. incluindo o abastecimento de combustiveis;
f) Distribuição e abastecimento de água;
g) Bombeiros;
h) Serviços de atendimento ao piibIico que assegiirem a satisfação do necessidades
essenciais cuja prestaçäo incumba ao Estado;
i) Transportes relativos a passageiros, animais e gCneros a]imentares deterioréveis e a
boris essenclais a e0000mla nacronal, abrangendo as respectivas cargas e descargas;

j) Transporte e segurança de valores rnonetários.’
Ora, da análise comparativa dos nOmeros e 1 e 2 e das atineas deste, dum edo outro

artigo (o 399.° da RCTFP e o 397.° da LTFP), resulta claro que a Onica diferença entre
eles decorre da introdução no art.° 397.° da LFTP de uma nova aimnea d) no seu n.° 2 (o
que determinou a alteração da denominaçao das alineas seguintes, que mantiveram a
mesma redacçao).

E essa nova norma, da alinea d), tern, repete-se, o seguinte teor: ‘Educaçäo, no que
concerne a realizaçào de avaliaçOes finals, de exames ou provas de carácter nacional
que tenham de se realizar na mesrna data em todo o territário nacional.’

Essa inovação nao foi pacifica no processo legislativo que culminou corn a aprovaçAo
da Lei 35/2014, de 20-06, tendo contado corn a oposição de várias organizaçôes
sindicais e sendo o diploma aprovado corn os votos a favor do PSD edo ODS e os votos
contra do PS, do BE, do POP.
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E consensualmente reconhecido pela doutrina e pela jurisprudência que 0 elenco dos
sectores constante nas alineas do n.° 2 da ei (a anterior e a actual) não A taxativo, por
força da utilizaçao na norma do advérbio ‘norneadamente’.

Assim A que no dominio da ei anterior (quando do catálogo legal de serviços
essenciais não constava a educacão), os tribunais reconheceram a legalidade da fixaçao
de serviços minirnos no sector da educaçAo quando os dias de greve coincidiarn corn a
realização de exarnes nacionais. Veja-se, por exemplo, o acárdão do Tribunal Central
Administrativo do Sul de 10-05-2007 (p. 01130/05).

Ora, no n.° 2 do artigo 397.° são enumerados os sectores em que se podern impor

ED serviços minirnos, tendo o legislador ern 2014 entendido que, aos que jA constavam do
preceito equivalente anterior, se devia aditar o sector da educação e fe-b nos precisos
terrnos da alinea d) supra citada.

Todavia, o legislador não se limitou a acrescentarao texto legal o sectorda educação
de forrna simples e genArica, corno sucede corn os demais sectores referidos nas outras
alineas do artigo 397°

Ao introduzir o sector da educação no elenco legal, a norma lirnitou a uma especifica
situação das rnültiplas actividades do sector a sua aplicação, dado que, depois de
mencionar o sector ‘educaçAo’, especifica que apenas se refere ‘a realização de
avaliaçOes finais, de exarnes ou provas de carácter nacional que tenham de se realizar
na rnesrna data em todo o território nacional’.

Cu seja, foi clara a intençAo do legislador no sentido de, ao rnesrno tempo que
acrescentou o sector da educação àqueles em que pode haver a prestação de serviços
rninirnos, delimitar dentro desse sectoro ãmbito das actividades ern que tal obrigaçáo se
verifica.

Pelo que, quer a letra da lei quer a evolução histôrica da norma, deve levar a concluir
que sO se podem legalmente fixar serviços minimos no sector da educação no
circunstancialismo expressarnente previsto na al. d) do n.° 2 do art.° 397.° da LTFP, ou
seja, quando esteja ern causa a ‘realização de avaliaçOes finais, de exames ou provas de
carácter nacional que tenham de se realizar na rnesma data em todo o territOrio
nacio nal’.

Afigura-se, por isso, que se deve considerar corno legal a fixação de serviços minirnos
que foi feita pelo acOrdao do ColAgio Arbitral.

Assim foi decidido nos acórdãos do Tribunal da Relação de Lisboa de 17-05-2023,
proferidos nos processos 1186/23. 1YRLSB e 1006)23.7YRLSB (inéditos).

C MinistArlo POblico e, assim, de parecer que 0 recurso da apelante merece
provimento, devendo sero mesrno julgado procedente e revogada a decisão recorrida.>

*
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Apenas o recolTido respondeu, discordando do Parecer do Ministério Pñblico e
reiterando a posição anteriormente expressa por Si flO proccsso.

*

Considerando que a questão csscncial a decidir se reveste de natureza simples, na
medida em que tern sidojurisdicionalmente apreciada, dc modo unifome e reiterado por este
Tribunal da Relacão, sem que se conheçarn decisoes em sentido contrário, a ora relatora
procedeu ao seujulgamento em decisáo sumária ao abrigo do preceituado nos artigos 652°,
fl.0 1, alinea c), e 656.° do Código de Processo Civil, concedendo provirnento ao recurso do
Sindicato de Todos os Profissionais da Educação (STOP.) e revogando a Deeisão Arbitral

— 0
vide fls. 326 e ss.

*

0 Ministério da Educaçiio, irresignado. veio apresentar reclamaçáo para a conferência
nos termos do artigo 652°, it0 3 do Código de Processo Civil, pedindo que sobre a matéria
recaia urn acórdão.

Terrninou o seu requerirnento corn as seguintes conclusOcs:

1.2 A presente reclamaçao para a conferéncia tern por objeto a douta dec]säo singular que
julgou a apelaçâo procedente e revogou o AcOrdao do Tribunal Arbitral.

2.8 Considerou-se ser dado adquirido, na doutrina e jurisprudéncia, que o elenco de ôrgAos ou
serviços que se destinarn a satisfação de necessidades sociais impreteriveis, constante do n° 2
ao art.° 3970 da LTFP näo é taxativo, porquanto, no seu corpo se inseriu a expressão
“norneadarnente’ rnas,

38 Considerou-se tarnbém que no sector da educação a norrna já tern carácler taxalivo, corno
resultaria do texto da lei e da sua evolução histórica e, ern interpretação a contrario, concluiu-se
que nas situaçães não previstas na al. d) do n°. 2 do artigo 3970 da LTPF os serviços rninirnos
não podern ser decretados. Porérn,

48 No texto da alinea d) (Educacao, no que concerne a realizaçâo de avaliaçOes finais, de
exarnes ou provas de caráter nacional que tenharn de se realizar na rnesrna data ern todo o
territOrio nacional”) não ha palavras que suportern a sua pretensa nalureza taxativa, oposta as
normas incluidas nas dernais alineas.

58 Historicarnente, sabe-se que a alteraçáo surgiu da intenção do legislador de esclarecer a
legalidade da fixação de serviços rninirnos no setor da educaçäo, quando a greve coincidia corn a
realizaçao de exarnes nacionais, por nesses dias serern rnanifestarnente excessivos Os danos
causados pela greve. Por isso,

6.8 A definiçäo de serviços rninirnos foi adrnitida pela jurisprudéncia, mas gerava dUvidas e
controvérsia (v.g. AcOrdão do Tribunal Central Adrninistrativo Sul de 10-05-2007, Antonio Coelho
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da Cunha, Processo: 01130/05 e AcOrdao do Supremo Tribunal Administrativo de 14-08-2007,
SÃO PEDRO, Processo: 0599/07). Assim,

7a As crcunstândas historicas a dala da publicaçáo da lei explicam a referência as situacães
induidas na rorma. mas nao permitem concluir que não possa haver outras em que o dano ao
direito a educaçao justifique a compressão do direfto a greve.

8a Nem a historia do preceito nem a sua lelra permitem conduir que o legislador ponderou todas
as taretas que integram o trabalho docente e todas as greves possiveis, designadamerte o caso
dos autos, de greves durante todo o ano lectivo, e entendeu que apenas e possivel a definigão de
serviços minimos, pars greves convocadas para dias de exame.

ga No caso, é püblico e notOrio que, desde 22 de novembro de 2022, 0 STOP. - Sindicalo de
Todos Os Profissionais da Educação vem emitindo sucessivos avisos prévios de ((greve nacional
de todos Os trabalhadores docentes que exercem a sua atividade profissional no selor da
Educaçâo que trabalhem por conta de outrem emestabelecimenlos pUblicos ou privados” pars
datas sucessivas, que perduram ate hoje. Assim,

10a Na interpretaçâo acolhida na douta decisâo singular seria possivel considerar legitima a
definição de serviços minimos, para garantir a realizacão das avaliaçOes, nos exames finais
nacionais, de alunos a quem nenhuma aula tivesse sido leccionada, em consequência de
sucessivas greves de professores. Ora,

11a o carácter exemplificativo de uma norma implica que ha outros, alem dos casos referidos na
sua hipólese e que estes casos SãO referidos a titulo de exemplo e pars permtir a identificação
de caracterislicas que, se presentes noutros casos, implicam que também nestes deve ser
aplicada a eslatuição. Por isso,

12a A inlerpretaçäo a contrario de norma que não e laxativa, não tern, na norma um minimo de
correspondéncia verbal, ainda que imperfeitamenle expresso’ (cit. n°. 3 do arligo 9° do Cod. CMI)
e não pode. por isso, ser considerado, As&m,

13. A interpretação acolhida na douta decisão singular viola o disposto no artigo 397, n°. 1, al.
d) da LTFP.”

Ouvida a partecontrária, sustentoua mesmaque se indefira a reclamação e se profira
Acórdão que mantenha integralmente a decisâo singular.

*

Realizada a Conferéncia, após coihidos os vistos dos Exmos. Senhores
Desembargadores Adjunios, cumpre apreciar e decidir a reclarnaçáo.

*

2. A decisäo arhitral
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o AcOrdão do ColégioArbitra] do 19 de Abril de 2023 decidiu, por rnaioria, fixar os
seguintes servçosminirnose moths, paia a grove convocada polo STOP. a todo o serviço.
durante o periodo do funcionarnento coLTespondente ao dia decretado. nos dias 26, 27 e 28 do
abril de 2023, pam os trabaihadores docentes. corn exceção, respetivamente, dos distritos do
Portalegre, Lefria e Guarda, e greve ‘a todo o set-viço, durante o perlodo deftncionameiito
conespondenteao diadecretado’. LIOS Was 26,27 e 28 de abril de 2023’, da seguinte forina:

((A - Pessoal docente e técnicos superiores:

A 1 —Educação Pré-escolar e I ciclo do Ensino Básico:
• Prestacào de 3 horas educarivas (Pt-é--escoiar) ott letivas (1. C Ciclo) diá,ias, corn Qrermo no penodo de refL’icdo (abetiura do refeitdrio,k
• Garantia dos apoios as cnanças e alunos qite beneilcia,;; de medidas sc/divas e

adicionaisri,evistac no Decreto-Lei ii. °54/2018. de 6 dejuiho, qiec estahe/ece o
tegirne/urIdico do Ethecaçdo Jnciusiva;

- Garantia dos cepoios te;apéuticosprestados nas escolas epelos Centrosde Recursos
pata a Inc/usao, heni coeno o acoihiniento tias unidades integiadas nos Centros de
Apoio a Aprendi:agene, pane as crianças e Os alunospara quern brain mob ihzadas
niedidas adicionais;

Gacantia dos apoios as crianças e alunos em risco ouperigo sinahzadospeias
ComissOes de Proteçâo de Ciianças e Jovens e aos alunos eni situacoes mais
i’uinera -vets, em especial perigo de abandono escolar;

• Garantia da contmuidade das medidas em curso que visaiti apoiar o bern —estar
sociaie ernocional das crianças e alunos, no âmbito do Piano 21123 Esco/at -

Piano Integrado para a Recuperacäo das Aprendizagens.

A 2 2.0 e 30 cicio do Ensino Bésico e Ensino Secundário:
• Prestaçdo de 3 tempos letivos (auias) diários, por turma, garantindo

sernanaimentea cobertina das diferentes dreas
discip/inares/disciphnas/componentes deforrnação do ceerricetlo;

• Garantia dos apoios aos a/twos que benejiciem de niedidas se/divas e
adicionais previstas 110 Decreto—Lei a. ° 54/2018, de 6 (Ic /zeiho, que
estabeicce o regitnejuridico da Educacdo inciusiva;

• Garantia dos apoios terapéuticos prestados nas escolas e pc/os Centros de
Receersos pat-a a Inciusdo, bene corno o acoihimento nas uttidades integradas
nos Centros de Apoio a Ap-endizagene. pata os aiunospaiv quemforani
mobi/izadas inedidas adicionais;

• Garantia dos opoios aos a/cmos em risco oct perigo si,eahzados pelas
Comissdes de Proteçäo de Crianças e Jovens e aos aiunos em sitetaçOes mais
vuineraveis, enc especial perigo de abandono escolar;

• Garantia da contucecedade das inedidas en, curso que visam apoiar o benz
estar social e e,nocun,ai dos alunos, no ómbito do Piano 21123 Escola — -

Piano In regrado pat-a a Recuperacão das Aprendizagens.

B - Pe.soal n/ia docente:
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• Garanria do serviço de portal-ia (vigiic2iicia e con/rob de acessos,) c/os
estabelecinientos esco bares;

• Garantia da disponibilizacflo dos r4’icôes (quando 0 refeitório nao está
con cess ton ado);

• Garantia da vigilóncia e segiovnca c/as crianços e alunos no espaço escolar e
nos locals de refeiçäo.

C— Meios:
Aqueles queforeni estritani en/c necessa i/os ao cunlpnrnento dos scrviços minirnos

descritos, escola a escola adequados 4 d/rnensào e no nüinero de alunos que afrequenta:
Docentes

• I por cada grupo/turrna na educaçiio pré-escolar e no 1.0 Cicbo.
• 1 por cada aula/disciplina nos restantes c/cbs de acordo coni os serviços

minirnos acirna identifIcados.
• / docente on técnicopor apoio. (IC acordo corn a especiaiidade, aos alunos que

carecern das medidas acirna /dentficadas nos dferentes cicbos de ensino.
Ndo docentes:

.1 trabaihadorpara o serviço tie portaria/controbo dos acessos acoihirnento
das crianças e alunos.

•Mlnirno de I para vigibáncia do refeitorio de acordo corn a dirnensdo do
espaco e U n.°de alunos en’o/vidos.

• Minirno de 2, de acordo corn o nérnero de refeiçJesservidas, para assegurar
a confecao das refeicoes nos ,c/it6tios ndo concessionados.

•Minirno del porespaço escoba,- porn a vig/.Mncia e segurança dosahinos. de
acordo corn a dirnensâo do espaçon

*

3. Fundamentacão

3.1. Dc facto

0 tribunal arbitral enunciou sob o item “1 — Osfactos” o seguinte:

1. 0 Sindicato de Todos Os Profissionais da Educaçào [doravantedesig,iado S. TOP.],
ding/it as entidades competen/es urn a v/so prdvio refrrente 4 greve a todo 0 serviço,
cituanre openlodo defuncionanien/o conrespondente aos dias 26. 27 e 28 c/c abnil de
2023, para os trabalhadores docentes, coi)i exceçäo, resperivarnente, dos distritos de
Portabegre, Leiria e Guarda, c, greve a rodo o serviço, durante a periodo de
flincionaniento correspondente aos dias 26. 27 e 28 de abril de 2023 para Os
trahaihadores näo docentes..
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2. En; face (/0 a’.4so prévio, 0 rep resentante do Ministéiio da Educacao /MEJ soilc/to a
a intervencdoda Direcçäo-GeraldaAdinli;istraçdo edo En;piego Pñb/ico [DGAEPJ
ao abc/go do disposto no n.° 2 do art/go 398.0 da Lei Geral do Tiaba/ho em Fun çOes
Pzthlicas [LTEPJ, aprovada pc/a Lei ti.9 35/2014, de 20/06.

3. Em ohedléncla aoprevisto ,io,i.°7, do art/go 398. do LTFP,/bram convocados a
S. TO.?. e a ME (‘por ojicios enviados via correio eletronico), pal-a uma /CUI/U?0 Coil?

i’ista a negociaçao de urn acm-do de serviços minirnos pata a were em referenda, a
realfta,--se nod/a ]3 deabride 2023, pelas iIhOO, scm que, coniudo, se lograsse a
obtençâo do mesmo.

4; Consequentemente, nesse mesino dia, pc/as ]2hiOm,foiproinovido o sorteio de
Arbitros a que a/ude o art/go 400.9 da LGTFP, cot;; vista a constituiçâo deste CoiCgio
At-bitt-al, con forme emerge do respetiva ata, vindo o coiCgio arbitral a ser constituido
coin a segitinte composiçdo:

4.] Arhitro Presidente: Dr. José tie Azevedo Ma/a (Efet/i’o,)

4.2. A’rbitro Representante dos Traballiadores: Maria Alexandra Goi;calves
(3.9 suplente, ;or iinpedin;ento dos dibitros frrivo, [9 e 2.9 supientes,), e

4.3. A,-b/tro Representat;te dos Empregadores Péhi/cos Jsabei Maria An;aro
N/co (efetiva).

5. Not/ficadas aspartes ,;os termosepara os efeitosprevistos no 17.02 do artigo 402,0

do LGTFP, ambas v/cram pronunciar-se.

5.]. 0 ME, pugnando pc/a Jixaçdo de serv/ços minimos, a/egou que, e vamos
transcrever:

- 0 decieta,nento das g;’eves em ap.’eço ndo pode 5cr considerado de /hrnia iso/ada. corn efeilo,
é facto notório que os avisos p;’dvios objeto dos presentes autos /bra;n emit/dos iio sequencia, e em direta
continuidade, de urn perlodo ja alargado de greves convocadas pelo ;nccn;o sindicato, colt? o mesino

á,nbito efundu;;;entos:
z) Desc/e 9 de dezernh,-o de 2022 a 3] de tnarço de 2023, pal’a os tt’abalhadores docentes; e
ii) Desc/e 4 de janeiro a 31 de marco tIe 2023, pal-a os trabalhado,’ev ,;do docemites (Jinitos em

anexo on Piocesso u.s 5/2023/D]?CT-ASM e cons/ames dos Processos ‘i.ss 6/2023/DRCT- AS/LI,
8/2023/DRCT-ASM. I 0/2 023/DRCT-A SM e I ]/2023/DRCT-ASM,).

- En, cot;tft;,,ação, o S. TOP. convocou iguah;;ente greies palo r,’obol/,odores docentes e
t,abalhadores i;ão docentes pat-a os dias 3 a 15 de ub,,/ de 2023. en; ,‘elaçäo as q;taLv ;;aojoi so/icitado a
dcc,-etan,en;o de set’viços tninimos, porquanto tat pel’iodo co,’;espondeu ao peulodo de biten-;ipçdo dos
otividades educotivos e letivas do Páscoa 4fi. Anexo [[do Despacho n.9 8356/2022. de 8 dehi/ho,);

- Adiciona/mente. o STOP. concocou gu-evepara trabaihadores docetites e ndo docenres pat-a o
dia / 9 (Ic a/tm-il de 2023. no conce/ho de Odhelos;

- F. fb;a/n;etzte. 0 S. TOP., apteselttoti, ainda, pal-a aid,;; dos avisos pmd u/os objeto dos p”esenres
ott/os:
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I,) A ‘.isos plélios pain grove a “tot/a 0 scr’iy). dirt-ante a periodo dejrnrcio;raino,ito corrospondonte
no diii donetada ‘ pain a diii 24 do abril do 2023, pain as t,’abalhado,’rs docontc, cam exceção do distrito
de Santa;’é,n, epara t,’ahalhadoros tido doce,,tcs, bear assini camo /ua;’a gino porn tioha/hadores docenres.
no din 24 do abril do 2023, roar incidé,,cio pain a distrito i/o Sa,rtoré;n, “durante a periodo do
funrionmn onto carne.spondente no pi’imeb’o tempo c/nit horn di, ti-abuiho (/0 docente ate as 12 horns do din
devetada ‘ as quais nJa fa;’an, ra;,sidc’,-ndos, par nCa totem sido connie/codas ao Mm/steno do EdricnçCo
no pi-azo logo bn onto deterininado; e i’2 Ày/sos piev/as porn greve porn tnabalhadoros docentes, nas dins 26
a 28 do abnil do 2023, en’;’ mncidCncia, respotivan:ente, pain as dist,’ttas do Portalogie, Loin/a e Guarda,
“din-ante a per/ado dofuncianamonta ca;’respandente an prime/rn tempo o/ou horn do trabaiha do docento
ate as 12 barns da din docretado

- Do exposto, ,‘esulta - aposnr do ‘cusponsao” dn em issdo do avisos préviosporpoucos dins - a
exp,essão do cant/eu/dade do adocan, par porte do STOP., do ultra gi-ovo ‘p01 tempo indetorminado”,
concictizoda ntravés do sucossiva rei,otvçäo dos respetivos ovtco,s prey/os o catacterizada, pier/soar onte,
par riled manifosta imp,’evisththdade quanta an sea ternia;

- £ do cant/nit/dade dos ptojrrizos earisadas a ri/onças e alrmos o i’espetivas agrogados
fom il/ares.

- Independontonrente do /undnnr onto urt’acodo polo S. TOP. pain a grove nra em dtccussão, ox
respetivos nv/sos préi’ios roplicam, an i’rtegrn, o enqundi-amento e objet/ins dos avisos prévias passodos;

0 quo, ‘tin’s umo vex, de,,uncia a ;noterialização do ama grove a todo a sorviço que so estende,
a/nc/a e senipie, par dias consecutivos, ding/do a ti’ohalhadoros docentos e nãa dacentes;

- E cot,, roan assznnidn pretensãa do thnhito nor/anal, quo néo é dim inn/do pc/a facto do, em
ic/a coo aos o’abalhada,’cs dacentes, cc oxeocianor, onE coda dia, openos im, distrito (abrangido por on/ms
groves. parc/n/s. can vacadas polo ,;,ocmo sled/earn o antics organ/zncOos s/nd/ca is,I;

Sendo corta quo en, to/a c/b oo pessoal n/ba docente a grove é cotivocado, indiforone/adan, onto.
sob a/b;’mo do “ponauisaçäo ;,acional’

- Sonipro so dire quc a n,otivo invocado polo STOP pato a convacaçOo dii grove - War
rL’sposta a uni evento polo o qi, a? p,’eiendorrr vor garontida a ma/or ponticipoçOo passivol’ c/i. nra da
reuniOn de promoçdo do ocordo - pain alec, do não ta exprossão ‘ins avisos prey/os omit/dos, ‘maca
ptsttficorui a contiinraç/bo da adoçdo rio mode/a i/o grove em c/ins cons orutii’os, par tempo indote,’m iliac/u;

- Quo é, a,flnal, oforma do g;’evo r,indo prossoguida polo S. TO.?.
- Pc/os i’ospotir’os Coldgios Arhit,’ais cons/Eta/dos no soquCircia do groves docrotadas polo

£TOP., para t,’aha/hado,’os docentos e traba/hadoros n/ba docontos, forom docretodos serviços minimos
polO possoal daconte, tCcnicos suporiotos opossool n/ba daconto:

o) Polo AcOrdOo proferido no Procosso n.° 2/2023/DRCT-ASM, do 27 do Jon oiro do 2023, roforonto
nos dias 1. 2 e 3 dofCvoroiro do 2023, p0,-a as trabnlhado,-es docentos, o aos dios 1, 2, 3 o4 do
fevereiro do 2023, pam trohalhadoros cOo docentes;

b,) Polo AcOrddo proferido ito P,’ocosso i,” 4/2023/DRCT-ASM, do / dofeveroiro do 2023, rojki’onte
dos dios 6 o 7 defovereiro do 2023, porn os trabo Ihadoros docentos c ;rão docentes;

c Polo Acérd/bo profc;-ido ira Piocosso a° 5/2023/DRCT-ASM, do 3 do/’voroi;’o do 2023, reforonto
nos iliac 8, 9, 10,13. /4 e 15 i/efCvo,’oi;’o do 2023, par-n os tmahalhadoros docentos, eons dios 8,
9.10,13,14,15,16,17. 20, 22, 23 ci 24 do /b’vor’o/r’o do 2023, pa”a t,abolhodores n/ba docontes;

d) Polo Acó;’dOo p’ofkr’ido no Processo ii. 612023zDRCT-ASM, do 10 dofevotoiro do 2023. ;‘ofe;’e,rlo
aos dias 16.17, 20. 22, 23 e 24 c/c fevereiro do 2023. pata as tnaba/hadores ciocontes;

o) Polo Acó,’dOa pro/Cr/do no Procosso it.” 8I2O23IDRCT-ASM. do / 7 do f’overotro do 2023, rofenc’nte
aos dias 27 e 28 do/ki’orei”o o 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9010 do marco do 2023,para as ti-aha/hadores
docontos o ‘tao docentes;

fi Polo AcOrd/bo proferido no Prorosso a.” /0/2023/DRCT-ASM, do 8 do marco do 2023. reforonto 005

cl/os 13, 14.15.16 e 17 do marco do 2023, pnra os t,’ahalhadorc-s docentes o ri/ba dacontos; e
g) Polo AcCrd/bo pro/er/do no P,ocosso a.” J1/2023/DRCT-ASM, do 13 do marco do 2023, nofe,-ente

aos dios 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28, 29, 30031 do marco do 2023, pal-a Os tiaha/hadoros docontes
o n/ba docontos.

- Polo AcO,’dOa pro/er/do no Pmocosso n’ 9/2023/DRCT-ASM. do 27 do fn’a-eiro do 2023,
;efe;’erite a gloves convocndas par autros assaciaçOos s/nd/ca/s. fo;’anr ndotnclos as se;’viços ,ninin,as
/Lvodos no Pmocessa n.”8/2023/DRCT-ASM, do I7defovei-oira do 2023
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- No art/go 73.” da CRP consogro-se o direito ci ec/ncoçao, /ncnmbindo 00 Es/ado, in casi, por
/nterrnédio do Min/sréi/o do Ediicaçào, proniover a de,nocrot/zação c/a cducaç/io e as denials cond/çàes
pora que a edneaçdo, real/soda a/raves da escola e de outros tue/os Jo,-n,ativos, con ti/hua para a iguoldade
de oportun/dodes, a snperoçCo dos desiguoldodes econánlicos, soc/a/s e culturo/s, o desenvolvlme,,to do
personal/c/ode e do espir/lo de tolerCnc/o, de canlpreensCo ,,i,ituo, de sol/dat-/edode e de responsah/l/dade,
poro oprogresso social epara aport/c/paçCo den,ocrCt,co no vida cole//ia cfl’. art/go 73. ,i.9 2 do cRP,.

- A consagi-açdo do pr/nc/plo do igna/dade de oportutudades, no sent/do da ndo d/scr/ni/naç/io
do acesso, co/oca a enfoquc nos hnpoctos mo/s la/os do edncaçCo itas ass/nietr/as c/c pot/cr qu a
carocter/zani as sac/edades canteinporáncas, itas silas iCr/as d/ine,,sCes, v/ncu/ondo a Es/ado pot -tugnés 00

combo/c aa que as soc/Clogos ten, deno,n/nado “nlecants,nos de reproduçda dos des/gualdades
proniovendo a /nclusCo e a c/dadan/a no soc/ct/ode, as quo is Se at/ngem ina/oi/tor/an;en/e a/raves c/a
enipregohil/dade, v/a central de /ntegra cáo na v/do social e eccinhin/ca.
- 0 dire/to a educoçCo con//ui, especificadamente, no dire/to a escola,
- Par sen turno, a n.° I do ortigo 74.” do R.P cansogi’a o dire/to de tados 00 ens/no corn garant/a do
jibe/to a igualdode de oportnn/dodes de acesso e Cs/to escojo,-, /nc,onb/nc/o, des/gnadain en/c oa Es/ado,
nos termos do ii.” 2 do inesmo or//go, “assegurar a ens/no has/co universal, obr/gatcir/o egrotu/to’ ‘cr/or
lint s/sterno pChl/co e desenvolver a s/sterna geral de edncoçCo p,-C-escolai-” e es/ahclecer progress/vaniente
a gi-atu/dade de tadas os gratis de ens/no.
- Ndo obstotite se reconheça a divers/dade de capac/dades e dc /,lle,-esses, contndo ilCa se pode /gnorar
que todas as pessoas 1Cm o dire/to c/c obter esito C in cc//c/u tie cat/a uma, o cl/re/to tie chegor ate antic
possain e qne/i’oni chegctr em resultodo do sell es/hi-co e do esfoi-ça do escala (vd., neste sent/do, Jot-ge
Miranda e Rut Medeb-os, /n Cons/i/u/cáo Anotoda, Tomo I, 2.” cc/i cáo, p0g. 1414).

o dOe/ta 00 ens/no cansi,hstanc/o—se ass/ni tia qual/docle do ens/no, porque quonto mo/s quo//dade
//ver nina escolo, ma/s será desenvalv/do a personal/dade c/os seus olunos C nm/s hem preparodos des
so/rCa palo o exerc/c/o do tmabolho e do proflssflo (vd. At-I/go 47.- do CRP,) edo c/dat/an/a (v. or//go 46.2 e
seguhites do CRP,).

- Re,si i/ta cloro qne as greves convo codas pelo S. TO. P., p5cm en, cansa, desde logo pc/a e’ctensCo
temporal decorr/do, pc/a silo co,it/nn/dade, pc/a itotut-ezo, ott/es assuns/da, Ill as a/ndo e senipi’e
,,,ate,-/al/zacla, c/c c<gmeve par fern 00 mc/ete,’ni h,adn. pc/a silo mutt//Cs/a e /ntenc/onal /niprev/s/b/l/dade
qitanto 00 termo, as oprend/zogens e a aprove/tamento cseolar de ,nilha,’es de cr/an ças e olunos,
oti/tierando desodeqnada e desnecessor/amente, a cl/i-c/to de acessa 00 en,c/,,a eQ d/me/to de oprendet’.

- As greves con vocadas /ogran a/itt/a aitmen tar as des/gnaldades que a Cons t/tu/çdo v/so
can,bater, porquon/o serdo as alunos lila/s ca,-enc/ados e vnlnerC ye/s as ma/s ot/ngidos e pre/udicados pc/a
sell pro/onganienta /ndefin/do, pa/s n/ia d/spSeni dos tue/os necessái’/os pora recuperar o tempo let/vo
pcrd/do.

- As greves con vacadas jios terinos descr/tos comp,-onle/cn, tomb/n,, e necessorto,n en/c, a
organ/so cáo Jam/I/ar e a dire/ta oo ti-aba/ho (i’d. art/go 58.9 do CR//I dos encorregados de educaçCo e
demo/s progen/tores das cr/on ças e ahenos qfe/adas, que vee,n pcr/gar as respet/vas re/a çSes labora/s, e,
consequentemente, as inc/as de sithstv/Cnc/a dos agregac/os faint/tat-es, agi-avando a d/scm/m/noçCo e
des/gualdade face Cque/es corn Inenos rend/nicntos,

- As greves, al-a decre/ac/as, e as que as anteccde,-an,, prce//can;ente em cantinno, poem c/il 1/sca,

c/c forn,o danosa e tendenc/a/niente /,-,-eve,-s/vel, as cl/i-c//os dos cr/an ças e ohuias e respet/vas agregodas

fun, /1/ores, o que se ,nost,-o espec/olmente /es/vo flu/n a/la let/va em qne as esco/as /niplementani as sells

p/anos de recnpemoçda de aprend/zogens pert//dos thu-ante a panclem/a.

- Tiata-se de prejuizas que se i-eve/ant sac/ah,,entc i,,to/erdve/s, canipronie/endo a sa//sfocáo tie
necess/cloclcs soc/a/s /mpreter/ve/s; is/a é, necess/dades cuja n/ia sat/sb cáo tempest/va podc pt-a vocal
dat,as /,-ren,cd/ávc/s on /noce/tdve/s.

- Reconhecenda as danas pora as a/,oms, resnitantes do pont/em/a COVJD-19, des/gnat/amen/c
ao nivel c/os ens tos no piocesso de apm-encl/zogeni e no clesenvo/v/oicn/o ps/copeclagóg/co e in a/ar dos

ci-/ancas e jovens, a/tic/a par deter,,,/nar 170 sna p/en/tnt/c, /b/ ap,-ovac/o pc/a Reso/ucão do Consclho c/c
Minis/i-os ,,.9 90/2021, tie 7 c/c jul/ia, a P/ono 21123 Escolo-!-, qiec cons/ste nil/il pIano /ntegrado pa/a a
rccllpcraçao c/as aprend/zagens dos a/unos dos ens/nos has/co e sccnnt/Cr/o, para ImI ho,’/zonte temporal
c/c do/s alias /et/vos, v/sanda a recnpem-acJo dos aprend/zogens e a ni///gacSo c/as c/es/gnoldades, que Se
agra”ai’onz noqnele contexta, procuranda golan//r que ninguemj,ca pal-a ti’ás.
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- .4 Resohrção do C.a,,sei/,o de Min/soos n.9 66/2022, de 22 dejulho, dete,,iiinoii a iiioiii,teiicuo.

pot ‘urns ‘ill 01)0 let/va, day açoes especifwas ((2.1.1 — reforca iearaord/t,th-/o de docenies.v, a2.).2—retorço
dn.v pianos (Ic deseuvahqn,ento pes.coai, cot/al e comunitaria.’, e (C.].3 - refoiço day eq,iipa.c
tnule/dicciplh,ares deapo/o a educaçäo /nch,.c/WLO, previstas no Piano 21123 Escoia+.

- En, conJbrmidade, as escolas es,ão a inipienientar o 2.9 ano do Piano Escoia+ 21123, tendo
,nob,/u ado, de acotdo toni as ,iecess/dades dos sells alunos, ,,on,eada,,,ente o d/agnóstica day
apretidizagetis perd/das nestes do/s anos após pandemic.

- As açöes /o,pien,entadas estäo organ/zadas fundan,ei,tain,ente em toino dos eiros Ens/,,a,’ e
Aprende’, e apoio as cotnun/dades educafivas, toni dam/n/os de atuaçäo qite cobrein a ic/euro e a cscr//a, a
reotganizacao dos foi’mas de ens/nap e aprender, 0 reforco de recuisas hum onos ‘docentes, teen/ca5,
psicoiagos, tet’apeietas, ernie mid/os out,os), 0 i’etorço dos recursos diddt/cos, 0 apeti’echamento day
escolas, as tutor/os e mentor/as, a pt’amocfio do hem -ac/ar, a/raves de ti’abaiho sobre as competent/as
car/a/s c eit,ocianatv, o despot-to, afo,’mocdo, as ray/ic/os na Ct-ca da sadde /nJ/:nt/l, enue mu//os outios
don,/n/o.c.

- Os ,eiató,’/os ie tnonitorizaçJo dos pianos de recuperaçâo de aprendizagens ,‘evelam taxas
eletadiss/mas de odes no dos escolas as açöes, C sua iinplenentaçao, be,n coma dados deperceçCo do set,
/n,pacto no api’endizagetn dos olunas tim/to sign/fica/h’os.

-Ileste particular, rumple destaca,’ as medidas em citrso que v/sam asseglsrar a ben, -es/ar social
e en,oeionoi dos cr/anças e alunos. no Cn,bito do refer/do piano, des/gnadanemue. par a’empio, a/raves das
n,cdida.c ptotnoto,’as do /nclusCo, da.c a,’tes edo desporto escolar,

- Ass/i,,, as escolas são responsC ic/s por assegurar a todo.c as alunos o correspondetite
out/cola. as in ed/dos qiiefavom’eçamn a wa /nclusjo social, a recupetaçdo dos aprend/zagens, o bent -es/ar
social, emotional e educat/io dos al,,nos.

- A ac/c propós/to. rumpre acautelar, coin attIc premnCncia crescen/e, a situaçCo dos alunos que lbs
pi’ox/nios “aces deverCo real/zor pi’oc’as firniLc do ens/no bás/co, do 9.9 ano de accolam/dade C cvanie.
f/na/s ,,acloliais do ens/no .sec,,,,dh,/o, dos ll.g e 12.5 atlas de escolar/dade (pt’ei’istas nos A,,esos Vie Viii
do Despaclto t,.9 8356/2022. deS de/ulho,? para quetim agarant/a dopt’ocessa deaqu/s/çCo econsol/daçCo
de apiendizagens assume, natumalniente, especial relevo.

— As gm’eves com,vacaday intetmonipeni as aulas e a /otpleniemitaçCo dos med/das e. cot
con.cequencla, in/eii’omnpeni as d/nOn,/ca.c desenvolv/das nas escolas, de planeatnen/o e efet/vaçao do
teeupei’açCo de apremid/zagens, conduz/ndo, au/ross/rn, ao agm’avamei;to do cüm,elo de atm’asas nay
apt’endtzagetis quesiths/ste desde apandenua.

- Nesse sent/do, é necessCrio garant/r, ent /odos as c/cbs de ens/na, a pies/açãü de periodos
le//vos que garantani it;,, pa/ama,’, aindo que rn/n/mo, de aprendizagens dos cr/an ças e alunos, hem camo
do coot/tue/dade do /mpiememi/açCo das med/das dest/nadas ao sen bern-es/ar soc/al e emotional.

- TerC de sea/en tar /gualn,ente C s//uaçCa dos alunos dos cursos piofiss/ona/s.
- A Pop/am/a n.s 235-A/2018, de 23 de agasto, procede ci regnlamentaçdo dos cursos

projissiona/s den/ye! secundCr/a de dupla cerqficaçCo, escolar eprofiss/onal, a que se referen, a al/nea a)
do ;i.9 I do art/go 9.9 do Decreto-Le/ i,.9 396/2007, de 31 de deze,nbra. alte,’ado pelo Decreto-Le/ ,,.9
14/20/7, dc 26 dejane/t’o, que regula oS/sterna Ncr/anal de Qualificaçoes. e a al/nra h,) do n.9 4 do ott/ga
7.9 do Deereto-Lei n.9 55/2018. de 6 dejullio.

— Os torsos profiss/onatc pel’nl//enl on, percurso de elms/no .cecunelCr/o corn dupla cei’/ilicaçCo, oil
se/a, em que Se dese,,volvemn conipetén c/as soc/a/s. c/en tificas e profi-ss/ona/s necessCr/as ao aterc-/cio de
unto at/v/dade prafiss/ona! e s/nu,ltanea,,,en/e se obtCn, o nivel secunddr/o de ediecaçdo.

- integrados no QatClogo ,Vac-/ot,al de Quaif/caçnac (CNQ.1, tCt,, duiaçCo de ties atias, con, Ittima
(alga hurt/rio que vat/a eli/re 3100 e 3440 horas.

- Esra cat-ga horCr/a total, prevista ha ma/r/z curricular-base dos carsas prafiss lana/s. C d/so-/bu/da
ao iongo day trés anos do dna de Jthniaçda, acau/elando a cumpt’/n;ento das horas del/n/dos no
refercnc/aI deformaçCa canstaiite no CWQ. que serve de base a qaalicaçdo v/soda.

- 0 nCa cumpr/nm en/a des/as ham-as ate oaf/na! do 3.2 ano do c/cia defartnaçCa - que certa,nente
ocorret ci do casa do pro/anganiento dos grays canvacadas — tiCo pettt,/t/iC. par/onto, a cerrifica can ties/es
aiunos e, cansequenteniei,te, a poss/bd/dade dos mesmos Se eand/dorat-em aa e,,s/no super/ot; caso
ptetendan prosseg,t/m’ estudos.

- Na vardade, as alunos c1ue prezendamn rand/do/ar-se aa acessa ao ens/na .cupet-iat tCtit,
abrigu/ar/atnente, de condo/c a c/rio de farniaçãa e obter a cet’tficaçrCo a/C 00 final do ano let/va (qué: ye
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ret-i/leo no ni es de jiotho, coofo,’,ne .4,,r.w I no Despacho ii. 2 8356/2022, de 8 tIe jo/ho). tie ,,,oclo a
pot/crc-ni tea/isa,, a par/il do din 19 dr/isa/so de 2023. as evansec finals naeionais do ens,no
(eonjoi-ine ps-avis/n sin .1nexn i/Il s-c/cu-ida despacho), ass as p1-a-as exigidas nas eaneinsas especia/s de
acesso ao ens/no sisperiot porn ti/si/arcs dos cssssos c/c dupla ces-o)?eaçdo i/a sinai seesindatto;

— Pc/a qua é neces.cd,/o as.ccsnrat- a pres/ação dos tempos hasá,’io.c nsinimos paso cober/son c/as
coniponenles de /is,-niação dec/c-s alsi,ios .soh penn co/ocas em risco de /bs’nsa o-s’epas-aia/. 0 SCSI pc/co/so
ed,tca//vo.

- Coma sc /‘ecossIls!cc’l/ isos Acórdãos pro/eridos sios Ps-oeessos n. °c 6/2023/DRCT-ASM,
8/2023/DRCT-ASM, 9,2023/DRCT-ASt[ /0,2023/DRCT-ASM e 1]/2023/DRCT-4SM - a para aMos dos
denials sarviços ,ninin,os fri deere/ac/os nos Ac-órdãos pro/ar/dos nos Pi’ocessos i,.2 2/2023/DRCT-ASM
4/2023/DRCT-ASW e 5/2023/DRCT-ASi’i. vast/lea-se, hex/c momenta e, consequenlenientc, no per/ado
abrangido pc/as g/eves a/a en’ aps-e(-o. a s,ece.cs/dade da gaia/stir a prestacoo de horas aduca/iva.c pré
esco/ar) ou lath—ax c/Mr/as poo ac cs-ca/,ço,c e a/sums qsee c/c/as caracem.

— Con, c/a/to as gI-ave.c pu/a a jtessaa/ dot-ante tic’eram in/cia ha 130 dias ,‘desde 9 de dc’zem/,-o

c/c 2022) a cs/an eon vocadas, pc/a tsi e,,os. par mciii periodo que ‘cnn/na en? 28 c/c abs/I tIe 2023);
— Coinproinetendo. c/c f/nina irremei/iám-e/ — a/en/a a niaret’iaIi:açào da conti,n,idade c/a

inip/ementacda ‘sum grave pra;fruiii cu/c’ /tsintets;spta, “par tempo i,,c/aiasni/nado — a p,-oc-essa de casino—
czpietidizageos e s-c-spa/h-as a ia//açsies ‘so 3.2 per/ado ic//va (qsse Sc in/cia an, 17 c/c abr// c/c 2013, con/anne
Anaxo lao Despac/mo ,,.2 8356/2022, i/c 8 dc/is//so).

— Ta! sigit/Jica a parc/a. (sans i’ersa/, c/c cspretmc/izagans cr5/dais am tot/as as ciclos tie ens/no.
prepidicanc/o tadas i’s ci-ianças a ti/sinus sells des//na/arias: desc/a a desa,,i’ol,n,, en/a das capacidades e
aquisiçdo da conlmecimnatiias c/as cl/an ças C ahinos qua ,fi’aquentani a ed,tcação pré-esco/as a 1.2 c/c/a c/a
enscno hásica, ate a aqmsisiçân e apt-ofcs,sc/ainanto de canhac/n,entos isiipraseiiidive/s an eventua/
prosseguon en/a da as/ui/os e sosar çôÜ 5W mida at/va dos a/loins qua devani cane/ui, a as,sino secuodário;

— Nt,,ss alma la//vt pal//co/ill -,oa,m/e cr//leo, en? qua se assissne coma pu-/ni-/dade do sis/emct
edsicativo a iecuparaçdo das apsendizagens dos er/an ças alonas e a m/tigação i/as desigualdades

agravadas pc/a pandatn/a COVJD-19;
— P urn momenta /enzpora/ ems, que as fa,’s i/las — c/es/gnadanien/e aque/as que dLcpãem de In C/las

5-ecursos edono/nicos pat-a ten/a; co/ma/a,, par ou/ras v/as, as preju/zas casssados aos saus ec/iscandos —

es/gem, pub//cam en/a, que a Es/ado a.c.cegure a d/s-a/to de aca,csa 00 ens/na ea dire/to de apreisde,; a/raves
da gai-an/ia da /eeianaçâo dos au/as na.c esco/as.

- As grevas collvocac/as eonsprom c/em /rremediave/mente a ap//cação dos medic/as se/et/vas e
ad/cios,atc de suparte a aprendizagessi c/as cr/anças e a/ussas eons necess/dades educauvas especificas,

pray/s/as no Decreta-La/ ss.2 54/2018. tIe 6 da jo/ho, qise es/aba/eec a regime jus’id/co i/a Edm;caçda
in c/us/va.

- Nos /a,’tnos do raferida dip/nasa, p;rvCem-sa as In ed/dos se/at/vax que visa,,, co/snatar as
necess/dades de sopor/c a aprendiziugens nc.o supridas pc/a ap//eacda de med/dos unhe,’so/s, e qile são
operaciona/izadas con as s’ecwsos s,moteriais e humanas d/sponiveis tins esea/as e acoinpaushac/as pc/as
eqic/pus mssladcceiploiare.c de apaio a edocaç-do inc/us/ca (c/i. as//ga 99, uPs 1,3 e 4 do Decs-a/o-Le/ ss.9

54/201,t c/c 6 tIejo/ho).
— Conside,’an, —xc ,s,edidas sale//I-as Os pet’ela’sOs esn-riem,/as-as difes-ane/adas, as adaptaçöes

a ut/as/ares nan sigus//iea//—as, a apa/a ps/copedagCgieo, a an/ac/pação e a ,-efo,-ço das aprend/zagens a a
apoio /st/oria/ 4cfr. n.9 2 c/a as’ugcs s’cfe,’/do,L

- For sect nsrno, as nsad/das ad/ciotsa/s v/san, calm a/ar dificu/dades aean/uadas e pets/s/en/es no
niva/ do ea/nsnhieaçCa, ui/etacCo, toga ição all aps-endizageni qua es/gem s’aasu’sos espee/a//zados de opo/o
C aprend/zageni ed inc/sesão ‘cft- am//go 10.9, n.9 I doDec,-eto-Le/ nP 54/2018, da 6dejss/ho,?;

- P /rad,szem-se ha freqssCncia do auso de esca/ar/dade por disc/p/i/los. uses adap/acães
curr/colas-es signijiear/c-as, 1105 p/a/sos usc/o-/c/ua/s da trans/can, no desenc’olc’insento da mmsetocIologias e
esu-a/ég/as de ensi/so astt’ls/lsl’ac/o a no deses,i-ah’/n,en/a c/c cousspeténe/as de auto/sam/a pessoa/ e sac/a/
‘qfr. t,.92 do art/go s-efai-/daj

— A seune/ha,sçcs c/as 5,5cc/ic/as se/ct/c-os, as nsedidas ad/c/asIa/s são igssalnsesste opes-ocionolizadas
c-nm os s-aeussos n,a/eriais e hunsassos dispostive/s has CS CO/OS e aeompaiilsadas pc/as eq u ip as
ts,uh/discip/issaras da apalo C edsseoçoo inc/os/ca (cf,. ,s. 9s 6 e 7 do inassuso os’s/go), an-arCs s/os ccss/,-os de
c/pain a apranchagans, ass qua/ito p.c//-u/u/-a c/c apoin ags-egaclou-a c/os raelir.ca.c hssisscnsos e nIt//el-mis, dos
suhe,’es e conmne/thscias do eseo/a (c/i- as//go J’3.9 do Deereto-Lei ,m.9 54/20)8, de 6 dejulho), he,,, cal/mo
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nos ce,’tros de reca,,-sos pal-a a inclusOo, destinados (I apOlal a i,ch,sao dos Crial?(Yt5 e aht,,a.c coin

necessidade de ‘nobiiizaçdo tie niedidas adicionais tie suporte 0 aprendizagen, e 0 inc/usda, atravds tb
JacthtaçOo do acesso 00 ens/no, a forn,açdo. ao nahalho. ao laze,, a paificipaçOo social c 0 i’ida
out000,na. pi’omovendo 0 md.xiino potencial de cada a/nay, em pai’cei’ia corn as estiutu,’as do cv,,, tin/dade
(aifigo 18.9 do diploma,).

- Dc aco,-do corn dados tefe,-e,,tes ao 0,20 kti,’o 2021-2022. estas ,,,ediclas - seleti,as e adicionois
- ab,-oi,gem 83 465 criancas e Joiens. Eni conseqithneia, a eseciiçdo das greves decretadas pelo S TO. P.
ii,vkthili2a a api/cacao destas ,nedidas a ,,,ilho,-es de ei-iaiiças e alunos que dc/as ,,ecessita,,, cviii carcieter
de pe,inaiiOizcia, eliqilanro meio de prolnoçdo do equidade e a igualdade de opoitunidades no acesso ao
ciu,icuio irafi’eqciOncia e no progtessOo ao lot, go do escoloridude obiigarOria.

- Note-se que, nes,nO du,antc peiiodos de suspensOo dos atividodes Icihas e ‘zOo letiva.c em
regime precencial causados j,e/a pandentia do COVJD-19, vs estahelecimentos di’ educação e en.cino
,nantiveram-se abertos pal-a recehn esra,c cr/an ças e alunos, o que atesta, par u;ii lado, da access/dade da
api/cacáo contInua e ininterrupta destas med/dos e, pot ouo-a, no que a estes autos inte,’essa. do picizzOitcia
c/a gai’antia da sua disponibilizaçOo durunte dos pei’iodas de greve anzu,ciado.c

- As gi-eves ora decretadas coloca,n em periga acrescido as crianças e jovens en? situaçdo de
i-/sea, considerando que a sua vulnerahi/idade 0 autnentada pc/a au.cOncia da pi’esença escolo,’ regular,
‘Izima d/nd,n lea em que as escolas assume,,, urn papel preponderunte e essencial ha deteçdo c/c sinais de
a/ct-ta e no assegurar da suafunçOo protetiva.

-EstOo em causa quer as crianças ejovens JO sina/izados e acompanhodos pc/as ComissOes de
Proteçdo de Crianças e Jaw,,s e pc/as Equzas Multidiscip/inares de Ass esso,-io 005 Tribz,nais, quer as
novas situaçJe.s que sejam idenq/icadas, designadainente por risco de ahandono escolar (,,,)

- Corn efeito, em i-ciacOo as estas crianças ejovens en’ risco, compete a escola, cvi art/cu/a can coil?
as dernais entidades competentes, asseguror dinOnz teas de acolhi,nento e de traba/ho esco/ar de ,noc/o a
proporcionar Os crianças e Jovens as condiçOe.c que pciiiz/tan, piotnover a sua segu;’aaça, fo,nzaçda,
educaçdo, benz-es tar e desenvo/vi,ne,,to integraL

- Pat-a tanto, deve a escola povidenciai- os me/os e as condiçOes de segurança que pernutani a
fieqitOncia de atividades letivas em regime presencial, coissoante o ano de escolo,’idade ,6-equentado, heni
coma a apaio aos que ,,eces.citanz de medic/as de i-eJorco 0 apiendizageni.

- Oque é ‘nanfestaiiiente desconside,a,-/o pelo exa,-cicio dos gieves convocadas pc/a S. TOP
— Registe—se que ta,nbO,n en? relaçdo a e,cta,c er/an ças e f_ovens especioltii ente v,,l,,erOvc’tc, t)

concreto aposo e acompanhaniento a prestar pelos estahelec-i,nentos c/c edzicaçOo e ensino flu assegurado
durante os periodos de suspensdo das atividades let/s-as e nOo letivos eli? leg/ate pi-esenciul causados pc/a
panden;ia do COVID-19;

- Dei’endo agora, nos ctreu,zstancios concretas objeto dos presentes autos, ser igualmente
gai’anrido au-ayes da deJi,ziçOo de 5cr vices ,nini,nos p01-a o efeito.

- Outro dos opoios que os estabelecimento.c de editcoçOo e ens/no nOv deL-carom de ussegiurar en,
ei,-cuns (One/as seme/hantes. fbi a prestacOo de i-eJOicOes has refeitOrios escolares, designadoinente Os
crianças e alunos or/midas defanulias ma/s desfavorecidas e Ca’,, ,nenos l’ecursos económicos.

- Recor,-endo a dados do nzOc de n,a,-ço de 2022 - ondeJO nOv Se contahilizam vs re/OttO rios dos
esco/as do 2.9 e 3.9 c/c/os e ens/no secundOrio que 0 data JO esta,’am na esfera de conipetOncia dos
cOrn am-os municipais-veri/ica-se que qitase metade dos m’efeicOes servidas ciii todos as c/cbs de ens/no
t47%) destinarn-se a abmos bene/iciá,-ios c/a açdo social escola,’, a qual ten, por obietivo a prevençaa da
atchisOn social e do abandono escobar e a pi-omoçOo do sucesso esco/ar e educativo, c/c modo que todos,
nidependentemente das suas condiçOes sociais, aeon on? tea-c. cu/nv-a/s e fain ilia,-es, cianprani a
eseolaridade obrigatória e tenlionu a possibi/idacle do cone/nb corn sucesso a ens/no secuncithio, em
qualquer das sims moda/idades (cfr. art/go 4.9 do flecreto-Le/ n.9 55/2009, de 2 de marco).

- Dc entie as ,noda/idades de opoio no 0mb/to da açáo social esco/ar contain-se Os OpOiOs

a/imenrai-es nas moda/idades tie il/sir/ho içOo il/Or/a e grain/ta de ic/ic, fornecimento c/c refeicOes grain/las
on a preços eonuparticipados eprornoçOo de oçOes no On,bito do educaçdo e higiene a//mentor (cf,. al-I/go
13.9 dacj,,ele d,lon,a);

- Tendo as apoios obirnentares por objetho a p’omnocOa dv sucesso escolar e educoth’o, o
dese,,vo/yj,nento equihbi’ado e a promoçOo da saOde dos ct/an ças ejovens quefi-equentam a ediicaçOo prO
eceoiar e as casinos bOsico e secundO,-io, e v/sandy o forneeimnento de refeicOes cvi rejOitOrios eseolal-es
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os.ccg?o’.-sl’ mao aiim entaçdo eqmuntracla a odeq,,odo as necessidades do populaçao escolo,’. consulerados
Os imahitcu ulnncnlores dos regiöes (artigo 14-9 i/o Decreto-Lel n.9 55/2009, /e 2 di’ marco).

- £ can cctas c”ianças ejavens que. maR lola vez. .cerâo ox mais ajatadas jeias graves convocadas
pc/i) S. TOP, na ,nedida em qua dclxiii,, de teI’ garantidas as refeiçoes qua, miii? i,iuitas siniaçdes. serdo as
‘mites re/eiçoe.c 4/dries condignas e adequadac as sues necessidades.

— R,:do pa/a qua1 Se inmpde a definiçdo Ge sa’viços 0? in/amos qua garintumim as condiçoes para 0

bin ec’b,,e,uu it’ refiriçOes 1105 refkitdrios escalates.
- 0 funcionamento des escolas depende do preslaçdo de n-aba/ho pa,- paile Ga pessoal ndo

dot-cole qua Lu em-cc liinçot tios respellvos es/abc/cc/in autos Ge ecbtcaçdo a ens/na
- 0 pessoal ado docenie ,nk’gl’a 0 conunto defuncionários C agonies qua. nO limb/to dos rasper/vax

f/in çdes. conn-iln,e,n para apo/ar a argaim/2açdo a a gas/do, hen? coma a a/lu/dade soc/oeducativa da.c
escolas, incluinda ox serv/ços especiah:adas de apo/o socioeducativo (ar//go 2°, n.2 1 do Deereto -Let n.e
184/2004, de 29 de/uihq).

- Sepi? p,’ejulzo dos tampa/dna/as p;’dp,’/as do presidente do camaro municipal e dos ói’gdos
mimnicipais, a gesdo do pessoal ado docente. nomeadamente no qua se refei’c ao poder de direçdo, a
f/socab do hordrio de trabaiho e a disrrihuiçdo do serv/ça, compete oos diretores dos agrupamnentos de
e.cca/as e escolas ado ogrupadas, nas term os art/go 44.s do Decreto -Let n.2 21/2019, de 30 dejane/ro.

- Aleotus asfimnçJes desenipenhodas palo pessoal ado docenle, as greets canvocadas, “a todo o
sei’i’iça, dum’ante 0 pem’iodo de/hi,cionaniento correspondenle ao dia decretada” são suscetiveis Ge, desde
logo, i/etert;i mar o eI?cerratnento dos estahelec’j,nentos de ensino, em v/nude do a?msem?cia on insufic/dncia
de u-ohalhodores pam asseguran. designadam care. o sane/co deponlam’ia. o de disponibil/zaçao de refeicdes
(qitando as ‘cfrlloi’mos ,,ao est/veren, conce.cs;onados) c 0 Ge vigil//nc/a a .ceg?uança dos titan ças e alunos
no espaço e.ccolar a ni’s locals de i’efeiçaa:

- 0 qua pãe en? causa a tate/a de to/os os di,-eltos dos cl-/an ças a ahaumos .vup,’a &vpostos,
umipanda-se. ta,,, he,,, en? i’elaçdo a es/es n’ahalliadores (I o’eln?icaa (IC selviç’Os ‘I? i/limos (/0 prestacao
la/EJrtIi.

-
Foi-çoso C conc/ub’ pc/u es/stOat-ia dc ama necessulade social /nipretei’ieel qua ten; ac se!

.catmsJeita on-arc do de/iniçdo de se,’eiços ahininlos, em nespeito 00 disposno no n.2 I do art/go 597.2 do
L TFP.

- Considera,;do que:
• .4pcsar do “s,ispensdo “do em/c cOo de avisas de greve pun urn cia/u pe’-iodo i’algii’?s dias,), 0

S. TO.?. pi-e!eimde pI’osseguir con? a eseutçdo Ge lana grave continuadu, i/c Onihiro nucainal, ‘ipor ten?po
umdetemnmmadov ciqo (ammo C, pot defuuçao, mio;m,Jes(amncnte unprevisivel;

• Corn as gin-es convacadas o S-TOP. dii coat/au/dade a ,,n? penodo alaigudi de grel’e, que
race inicia no dio 9 de dezetnbro de 2022, po,’a os trobolhodores cthcenles, e no diii 4 Ge jane/no de 2023
para as tm’oholhadones ado docenles;

• Qice no peniodo de grave jd deem-i/do tern vindo, contungamente. a ser lesados vs i/re/los
coastmtucionahnente cotisagrados das cr/an ças e alunos e respetivos ogregados fan, il/ares, nos tenmnos
acuna conc,’erizados, em, v/rtude do encer,’a,n en/a dos estabelec/,nentos escolores e do falto de prestocdo
do tnabalho daccate e two dacenre,’

• 9mw ado se pretende acautelar dde/toy e interesses do eat/dade patronal, milas Sb?? 05 dire/los

Gas crianças ejovens que xc veal,, prejudieada.c nas apnendizagens no decunso de mini ono lelivo queseria
Ge recmnperaçino op//s os anos marcados pc/a paiulenmia pot Covid-19;

• Co,,mo xc reconheceit nos Ac//rd/los pnoJdnidos abs Proces.cos a. ‘s 6/2023/DRCT-ASM,
8/2023/DRCT-ASM, 9/2023/DRCT-ASM, ]0/2023/DRCT-ASM e ll/2023/DRCT-ASM - e pora a/C/tm dos
demais serl-’iços rninimos decretudos nos Piocessos n.°s 2/2023/DRCT-ASA-f 4/2023/DRCT-ASM
S/2023/DRCT-ASM, ve,’i,iico-se, neste ,no,nento a, commseqmienternente, no peniodo abnaagido pc/as greves
al-a en? apreco, a uercss/dade Ge gamontir a pies/a cOo Ge honas educa,/’-’as pi’d-escolu,) om’ let/vos i/dries
p/na as n’!al;cas e a/twos que dc/as La,’eeCni:

• As gleces pare o pessoal ikeenta tive,’amn h,icio l,d 130 Gums (desde 9 di’ dereuih,’o de 2022) e
estdn con ,-ocadus, pelt) rnei?os. por mini perks/v qua te,’nuna en? 28 de ahnd Ge 2023). conipm’omewndo, ce
forma i,’,-emediâi’el o pnocesso Ge eiisumo-api’endizagetn e mespetivas anal/acdes no 3.” pei’iodo let/to (qua
xc One/a em 17 de ab,’il Ge 2023, eonjbi’ine ,4ieva lao Despacho n.2 8356/2022, Ge S Ge jul/mo);

• Qiw a.c gm-eves coni-ocadas s/gulfk-an, a pet’Ga. transversal. (IC apnem,dizagei?s n’ucia/s em tadas
ox c/c/os de ensino. ‘iii,? ano let/co part/eulu;’mnenie nit/co. en? que. rd/crc—se, xc assume corno prionidade
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do siste,na ediicauo a recup el-a cay ‘las epcn/irclgens das criallças ohitios e a iniiigação dos
desigitaldades agravados pela pandemia CO VID-) 9.

— Eniende a Minicté,-io da Educaçâo cslaicnl ,cu,iidos as iequtcitos para a definiçaa de .cerviços
mininios, em yb-aide do l’eri/icação de Lana ,,ececs,dade social inipretern’eI (cfr. arligo 3970,

. I do
L TFPI, nos tennos que aqui Se aprescntam:

5.2. 0 STOP. porsua vez. veto alegaia inconstitucionalidade da constitzezqao
pot sot-Feb deste Colégio Arbiti-ai pot iiao se considerar aqui represen (ado, ao
con lid rio da entidaule da enlidade e,npie,’odora pdblica, estando. pot isso, anedada
nina daspartes dapossibilidade deparicipacâo fetiva no defesa do sna posiçäo em
representaçào dos tnibalhadoies, sam qua para tal exista inotivo just,fIcativo
sujicientementesolido, invocando, pans (unto, a violaçào da norma do n.2 4 do artigo

Q 20.2 do C’RP, poise näo tratar deum processo equitativo, devendo ser-lhefiscultada a
possibilidade de indicaçâo do sen drbit;o.

Para além disso, mais alegou qua o decretamento de quaisquerserviços minimos para
a greve dosprofessores/bra das .cituaçOes expressamente consagradas no almnea d)do
n.2 2 do artigo 397.2 da LTFP era ilegal, opondo-se, pot tudo isso, dfixacão de
serviços minimos.

*

3.2. De Direito

*

0 fl.0 3 do artigo 652.° do Código do Processo Civil, aplicdvel ex vi do artigo 87°, n.° 1
do Código do Processo do Trabaiho, consente a pane prejudicada por qualquer decisao
singular do relator faze-la sindicar pela conferCncia, deduzindo a pertinente reclarnaçao — que
näo carece do ser fundamentada numa irnpugnação especificarnente direccionada contra as
razôes e fundarnentos subjacentes ao despacho reclamado, podendo lirnitar-se a pedir que
sobrc ole recaia urn acórdão.

No pedido queexpressa no seu requeirnento de reclamação agora ern apreciacâo, o
ucquerente vem manifestar a sua discordância corn a interpretaçào feita na decisão surnária do
artigo 3970, n.° 2, da LGTFP, afirrnando quo não so conforma corn o entendirnento do quo,
não obstante se reconheça no sertaxativo o elenco do órgãos ou serviços que so destinarn a
satisfacAo de necessidades sociais inipreteriveis, constante daquele n° 2 ao art.° 397°
porquanto, no seu corpo se inseriu a expressão “nonjeadamente”, a alinea d) da nonria ja teria
cardcter taxativo no sectorda educação, como resultaria do texto da alinea d) do preceito, e da
sua evoluçãohislórica, assimse concluindo, em interpretaçào a contrario, que no sector da
educação, nas situaçôes não previstas na al d) do n°. 2 do artigo 3970 da Lei Geral do
TrabalhoemFunçoesPüblicasaprovada pela Lei it0 35/2014, de 20 do Junho (LGTFP), os
serviços minirnos não podern ser decretados.

Vej amos.
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Face ao rccurso inlerposto pelo STOP., a decisao sob reclarnaçào, elencou como
questoes a decidir as seguintes: J da inconstitucionalidade da escoiha por sorteio do árbitro
representante dos Irabaihadores; 2._ subsidiariarnente, da ilegalidade da concreta constituição
do jiri; 3. — da insuficiência da rnatéria de facto fixadana decisAo recorrida e da auséncia da
sua fundarnentação; 4Y — da ilegilirnidade do ME para requerer a intervençáo da DGAEP para
a fixaçào de serviços minirnos para o pessoal nao docente e consequente ilegalidade destes; 5?
— da ilegalidade do acórdão do Colégio Arbitra] face ao artigo 397.° da Lei Gera] do Trabaiho
em FunçOes Pliblicas (Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho); 6.a

— da inconstitucionalidade do
acordão do Colegio Arbitral por conter urn juizo de censura sobre a extensão e niodo de
execução da ‘eve, que viola o direito do recorrenle a decietar a greve e a definir o seu âmbito,
em vioIaço do n.° 2 do art° 57.°quc atribui a competëncia exciusiva aos trabaihadores para
definir o Ambito da greve. por fixar scrviços minirnos de forma arbitrária. peniutindo que os
directores a quein o ME incurnbiu de aplicar a dccisão possarn definir corno bern entenderem
os meios ncccssários. e por serern desproporcionais e excessivos os concretos serviços
rninimos decretados.

*

Ap’eciando estas questoes. a decisão singular corneçou por lembrar que, sobre as
mesmas teve este Tribunal da Relação de Lisboa ocasião de rnuito recentemente se pronunciar
em, pelo menos, quatro acOrdãos publicados, respectivarnente, nos dias 17 de Maio de 2023,
31 de Maio de 2023 e 28 de Junho de 2023’.

E identificou os Acórdâos proferidos, respectivarnente:

• em 17 de Maio de 2023, no Processo fl.° 1006/23.7YRLSB-4;

• em 31 de Maio tIe 2023. no Processo n.°1 005123.9YRLSB;

• em 28 de Junho de2023, noProcesso n.°1 185/23.3YRLSB e

• cm 28 de Junho de 2023, no Processo a.° I 424/23.SYRLSB.

Fin todos des foramjulgadas improcedentes as questôes prévias suscitadas relativas a
inconstitucionalidade da escoiha por sorteio do drbitro representante dos trabaihadores, corn a
ilegalidade da concreta constituição dojUri, corn a insuficiëncia da rnatéria de facto fixada na

Os dois pnmewos publicados in ,vww.dsi.pt e os demais inéditos, tanto quanto nose dade saber,
todos corn diferentes relatores, sendo que a ora relatora relatou tainbCm o tcrceiro identificado.
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decisào recornda e a ausbncia da sua ltindamentação. em juizo que acolheu. Pronunciou-se
ainda a dccisão sob reclamação sobre a invocada inconstirucionalidade da escolha do árbitro
represdntante dos trabaihadores, considerando que não foi contrariada a Constituiçäo.

A apreciaçâo destas questöes não d questionada na reclamaçao para a conferéncia,
limilando-se nesta o Ministério da Educaçáo a discordar da interpretação feita do artigo 397°,
fl.0 2, alInea d) da LGTFP no sentido de que a fixação de serviços minimos no âmbito da
educaçâo se mostra limitada aos aspectos especificos referenciados naquela alinea.

Assim, a apreciacão desla Conferéncia cingir-se-á a problemdtica a que se mostra
delimitado objecto da reclamação, da legaildade/ilegalidade do acórdão do Coléglo Arbitral
face ao artigo 397•0 da LGTFP.

A decisào sob reclarnaçao afirmou que igualmente em todos os identificados arestos se
considerou procedente a suscilada ilegalidade da decisAo arbitral por contrariedade ao n.° 2, do
art.° 3970, da Lei Geral do Trabaiho em Funçôes Pñblicas aprovada pela Lei n.° 35/2014, de
20 de Junho c veio a apreciar o mérito de tal questão invocando as consideraçôes tecidas no
acima citado Acordão desla Relação de 17 de Maio de 2023, que reputou pertinentes, a saber:

A presentequestOopJe a tóniea nas incdes aduzidas para decretamento de sen’iços
inininios, razOes que o Ape/ante defende encerrarein um)uizo de censura sobre a
extensao e modo de execuçdo da greve que viola o direito de as associaçães
sindicais decretarem greve e definirem o sen Ombito. Ajirina-se ainda a
desproporcionalidade man ifesta dos serviços mmnimos decretados.

Respondeu o Ape/ado alegandu que é entendin?ento dajurisprudéncia e da doiitrina
icr meramente exemplijIcativa a enurneraçdo dos sectores em que podem icr
dejinidos serviços ni/nimos, que o tribunal lirnitou-se a constatar que se está na
presenca de necessidades sociais impreterIveis, insuscetIveis de autossatisfa cáo
individual, pam a satisjàçdo das quais ,iOo existem meiosparalelos ou alternatii’os
via vets e que ndopodemJicar privadas de satisfaçOopelo tempo deparalisaçdo que
a greve importa, sob pena de prejuIzos irreparáveis, havendo que considerar no
tempo deparalisaçdo as grevesjá rea/izadas e as grevesjd convocadas. Cone/ui,
por isso, que nOo ho censuma sobre a extensdo e modo de execuçdo da greve. pois o
AcdrdOo recorrido apenas analisa o efrito que as vOrias greves sucessivamente
convocadas tOm sobre as ,iecessk/ades soeiais impreteriveis que a let nianda
acaurelar. Ajirma ainda que ndo se mostra desnecessária, desadequada e
desproporcionada a deJiniçOo de serviços minimos estabelecida pc/a Colthgio
Arbitral, inexistindo qualquer viola cOo dosprincIpios da necessidade, adequa cOo e
plop o reton a lidade.
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Que dizer?

A CRP garante a di;’eito a gt-eie (Art” 5771), estahe/ecendo que compete aos

Irahaihadores deJinir o dusbito dos interesses a defknder C, at) tnesmo tempo, remete
para a lei a deJlniçâo das condiçoes de prestaçdo, durante a greve, tie seiviços
necessarios a segurança e nzanurençdo de equipainenros e instalaçôes, hem coino tie
serviços rn/n imos indispensóveis pam ocorrer a satisfliçào de necessidades sociais

impreteriveis (‘ii” 2 e 3).

Tratando-se de inn direiroflindainental. qztalquer resrriçào terá que ohedecer ao
coniando Insito no Art” I 8”/2 e 3 da CRP e niuxto concretamenre, izáo poderd a
restriçâo dirninuir a exiensan e a alcance do con reüdo essencial dos preceitos
constitu don a is.

0 diteito d greve, sendo inn di,eito/iinda,ne,ztal, é rumbein urn dire/to lini/tado,
coexistindo coni otitios dire/los e intete.sses constitucionahnenteprotegidos. Dat que
se entenda quc possa ser oh/do de lenzitaçoes.

En Ire tais litnitaçôes encon Ira-se a deteinuna coo de serviços tn/n irnos.

Serviços, que por força tie nperativo constitucional se h/Jo —Se Icr conio
indispensáveis e, por oituo lado, visar a satisfltçño de necessidades sociais
impreteriveis.

A/a verdade 0 conceito tie serviços inininios n/Jo poSe ser considerado
isoladainente on fora Se urn contexto relacional, iinpondo o Art 0 570/3, numa
so/u c/Jo conJbrnze as exigéncias da proporcionalidade, que seja assegurada a
prestac/Jo do conjun to rn/n irno Se serviçac que se revele, eni con creto, indispensável
para garantir a sa tisji.içào tie n ecessidades soc ia/s impreteriveis (Jorge Miranda e
RuiMedeiros, ConstituiçàoPoiluguesa Anotada, Tomo I, Coimbra Editora, 58]).

Nestas necessidades relevani as exigências da coniunidade, o interesse coletivo.

A “obriga cáo tie serviços mininios so existe quando e iw estrita met/ida em que a
necessidade aftada naopossa se,’satis/eita por outros nielos, /510 é, quando e tb

medida em que as prestaçâes coin que se cumpre aquela ohtigaçâo Sc revelenb
mdispensavets a satisjO cáo de necessidades sociais inipreter/veis’ (Jorge Leite,
Dire/to do Trabaiho, VoL 1, Serviços deAccào Socialda UC., 301).

Monteiro Fern andes ensina quc a Se/in/c/Jo dos i/mites exteniosdo dire/to tie greve
en’i’oive a articziiaçdo de dais con ceitos difusos: ode necessidade social inipreterivel
e o de serviços mInirnos (Direito do Trabaiho. 12”Ed., 916).
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Assini, é, antes denials, iecessdrio ideiztiJicai aquelas necessidades e, izuin segundo
nioniento, 0 proprio conceito de sen’iços nil/linos nzthspensaveis a respetii’a
softcfaçáo.

o autor identijica duasperspetivas deJlnitdrias: urna prirneira que estabelece ama
corielaçâo enh’e a medida dapresta cáo e a natureza dos necessidades a satisfdzer,
dehmitando tais serviços COiflO os odequados a cobrir necessidades iinpreteriveis;
iinma segunda, o card ter in/n irno dos serviços corresponde a urn certo grau tie
satis/dcáo das necessidades em causa, urn grau abaixo do que se entraria em
sititaçäo idêntica a de insatisfacdo. Conciui que a prirneira é a que permite
correspon dci ao sentido da id.

o Art.° 397/] do Ui 35/2014 de 20/06 (Lei Octal do Traba/ho em Funçoes
Pdblicas,) dispöe que nos órgàos on serviços que se desunen; a satis/dçdo de
miecessidades sociais unprefenveis, a associaçáo que declare a greve, oii a comissao
de greve, e os ti-abaihadores aderentes devein assegurar, durante a greve, a
prestaçâo dos serviços minirnos indispensdveis a satisfaçáo daquelas necessidades,

Para e/itos do ahdisposto, considet-am-se drgdos on sem-viços que se destinam d
satisJdçdo de necessidades sociais inipreterIveis, os quese integrani, nomeadamente,
110 se/or da Educaçdo, no que concerne a realizaçdo de avahaçdes finals. de exaines
ou proi’as de carater nacional que tenham de se real izar no mesma data cvi (0(10 0

territdrio nacional [JO’ °2/dj).

E consensualmente reconhecidopela don trina e pc/a jurisprudência que o elenco
constante don °2 do Art. °397°ndo é taxativo, porquanto, no sen corpo, se inserin a
expressdo, “nomeadarnente “. icto mes’rnofoi declaradopelo TCno Ac. 572/2008 de
26/11/2008.

Conrndo,pennitindo-sea instituiçdodeserviços minimos no setor da educaçâo, é
absolatamente clam que tal instituiçdo estd circunsci’ita a urn nüniero limitado de
atividades - avaiiaçJes finals. de exaines ouprovas de cardtem nacional que tenhani
de se realizar na mnesnza data em todo o territdrio nacionat

Da/ que, to! como se a/Irma no parecci em itido pelo Mm/steno Pdb!icojunro desut
Re!açâo, “quena let quer a evo!uçào histdnica do nornza[2J, deve levan a concluir
que SO SC podemn legainiente JIxar sen’iços in/nirnos no scion da educaçdo no
cincunstancialismno expressainente previsto na a/thea d) do i;°2 do Art° 397°da
L TFP’

Tarnbémn o Ape/ante sustenta que ao limitan a presto cáo de sen’iços rn/n ilnos na
educa cáo a esses aspetos especijicos, o !egislador estabelecen nina baneina
in ubrapassd vet

Tese que subscrevemos.
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E ass/rn contia-legein afixaçflo de serviços inini’nos efètuada med/ante a decisäo
recoitida.

0 Ape/ado sustenta. poréin, qite em patecerda PGR de 1990 (Parecer 100/89, DR
2”Série a “276 de 29/11/1990) a posiçáo do Minisréiio Püblico era d/stinta. a/i se
(en do cons ignado qite ajixacáo deserviços nun unos na area da ethicaçaopodera ir
aléni da rcalizaçào de avaliaçJes finals, de exames on provas de carater
tictciora/[3J.

Estepurecer é,porérn, anterior a alteraçâo legislativa mtroditzida por via da Lei
35/2014 de 20/06, pelo que tendo o legislador limitado a circunstancialismo
suscetivel de permitir a /mposição de serviços rn/n imos no se/or cia educa cáo, a
interp re/a cáo terá queser conjbnne a tal intençáo. A isto náo obsta a circunstôncia
de o n°2 do Art°397° con/er o vocábu/o “nomeadamente “, porquanto confornie
emerge do norniativo ía! vocdbulo reporta-se apenas e tao so ao elenco de se/ores
de any/dade.

Conto é sabido são elententos integratites do interpretacaojinidica a ‘‘analise c/a

Ic/ca e detc’nn/naào do espIrino da id, es/a a/raves dos elenientos racional.
515/ama/wa, histOrico a con/natural’’ (Diogo Ereitas do Amoral, in COd/go Civil
Anotado. Vol. 1. Coon?. Ana Pin/a, 24 e ss.).

Ass/n,, dispondo, ainhora, o Art. °9”do CC qua a interpretaçào se ndo deve cingir 0
letra da id, nias s/ni atencler an pensaniento leg/slativo, tendo em conta a unidade
do sisreinajuridico e as circuns&2 nc/as eat qite a ieifoi elaborada, afigura-se-nos
absolittannente c/at-a a tese dthndida — centrada na evohiçao leg/s/at/va a tia
inovaçdo cons/ante do texto legal- que é, a/lOs, con/Orme ao disposro neste Art” 9°

Na i’e,dade, ta/ coino ajirma o Ape/atite, o leg/s/adorpode;ia apenas ter-se rejerido
an se/or da educação coino faz relativamente a outros sen’iços. Mas náo ofe:.
A/argon a esta/uição dejinindo, no 0mb/to deste se/or, ant eon/unto restrito de
atividades.

Conclnhnos, pois, pela ilega 1/dade dejixacao de serviços rn/n intos no casopresente.

Prosseguindo, a decisao sob reclamação afirmou que estas consideraçôes tern inteira
ap1icaco ao presente easo e não vislurnbrar razöes para decidir de modo diverso situaçôes
rnateriais equivalentes e submetidas ao mesmo quadro legal e conslitucional, invocando ainda
o disposto no artigo 8°, fl.0 3 do Código Civil, nos termos do qual “[n]as decisOes qua
profer/r, o ju/gador terO em conszderaao tot/os os casos que inereçatn Ira/amen/a anO/ogo, a

fini de obter ama /nterpretaçOo e api/ca cOo unifonnes do dire/to
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Acolheu, pois, a orientação dos precedentes arestos destc Tribunal da Relação no
senlido de ser ilegal a fixação de serviços minirnos no sector da educação para aldm do
circunstancialismoexpressarnenleprevistona alinead), do n.° 2, do artigo 3970, da LGTFP.

No requerimento em quepede a intervenção desta Conferência 0 reclamante reitera 0

quejá dissera nas contra-alegaçoes do recurso e insiste pela interpretação da alinea d), do n.°
2, do artigo 397•0 da LGTFP no sentido de a mesma não excluir a existência de outras
situaçOes nela não referidas, em que o dano ao direito a educação justifique a fixaçâo de
serviços mInimos numa greve.

Retomando nesta Conferéncia a interpretação do artigo 397°, n.° 2, alinea d) da LGTFP,
podernos adiantar que sufragamos integralmente os termos da decisáo sob reclarnação.

Nos termos do preceituado no artigo 9°, n.° 1 do Côdigo Civil, a “interpretaçäo nào
deve cingir-se a lerra da id, mas i-econstituir a partir dos textos o pensamento legislativo,
tendo sobretudo em conta a unidade do sistema juridico, as ciicunstdncias em que a leifoi
elaboradaeascondiçôesespec/icasdoteinpoemqueéaplicada’ (n° 1 do preceito). Como
resulta ainda do seu no 2. não pode “5cr consideradopelo intérpreteopensamento legislativo
q a e ndo ten)? a ius letra c/a Ici am in in itno de co rrespon den cia verbal, a in c/a qu e
imperjefla men te expresso”.

Lançando mao dos critérios hermenêuticos da interpretacão da ei que emergem desle
preceito da lei civil, o elemento linguislico (a letra da norma) surge como urn elernento de
peso.

Corn efeito, analisando o texto da referida alinea d) — “Educacdo, no que concerne a
realizaçdo de avaliacOesfinais, de exatnes ou provas de cardter nacional que tenliam de se
realizar na inesma data em todo o tenitório nacional” —, nada nele indicia que as vdrias
actividades ali elencadas o são exempliticativamente. E identificado a sector (“Educaçdo “), e

o legislador explicita. após, as actividades desse sector em que considerajustificar-se a fixação
de serviços tninimos (“no que concerned realizaçdo de ) nao encontrando nós urn minimo
suporte no lexto da alinea no sentido de que nela o egis1ador pretendeu abarcar outras
actividades ou de que a explicitacão ada contida é de cariz excrnplificalivo eo legislador lena
em mente a possibilidade de outras actividades, ao invés do que sucede corn a referéncia aos
sectores dc actividade, essa sim clararnente exemplificativa, corno resuha do corpo do n.° 2 do
preceito (“noineadamente em a/gain dos seguintes setores”).

Quanto ao elemento lógico (o espIrito da norma) em que se agrupam três categorias
distintas de dados (o elernento racional, o elemento sistemdtico e o elernento histórico)2 , não é

2 Vide sobre os elementos de inleipretaço da ]ei, Baptista Machado, in Jnrinciuçâo no Dire/to e ao
Discu,so Legiti;nador, 18.’ reimpresso, Coimbra, 2010, pp. 175 e ss. c Pires do Lima e Antunes
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o mesmo de molde, na nossa perspectiva, a ulterar o sentido interpretativo que resulta da letra
da norma e tambem nào conforta. per isso, a tese do reclamante.

Como o reclamante reconhece (conclusäo 5j, historicarnente sahe-se que a aiteração
surgiu da intenção do legisladorde esciarecer a legalidade da fixacão de serviços minimos no
setor da educaçào. quando a greve coincidia corn a realizaçào de exarnes nacionais. por nesses
dias serern manifestamente excessivosos danos causados pela greve. Nab estando prevista a
fixacào de serviços minimos no sector da educação, a definicão de serviços minirnos foi
admitida pelajurisprudëncia. mas gerava dnvidas e controvérsia (o reclamante identifica o
Acórdão doTribunalCentralAdministrativo Sul de 10-05-2007, Processo fl.0 01130/05 e o
AcOrdão do STA de 14-08-2007, Processo n.° 0599/07). Destas circunstâncias hisibricas a darn
da publicacão da lei, retira o reclamante que as mesnias explicarn a referenda as situaçöes
incluidas na norma. mas nab permitern concluir quc não possa haver outras em que o dano ao
direito a educacãojustifiquc a conipressãododireitoà greve. Ora, salvo o devido respeito, a
referéncia ao sector da educação corn a explicitacão que ficou a coristar da alinea d) evidencia
que o legislador de 2014 entendeu que, aos sectores quejá constavarn do preceito equivaiente
anterior, se devia aditar o setor da educaçao e fe-b nos precisos termos da alinea d) supra
citada, o que se mostra em conformidade corn a necessidade sentida de conferir guarida no
texto da lei a fixação de serviços minirnos no setor da educação, quando a grevc coincidia com
a realização de exames nacionais, por nesses dias seremmanifestamente excessivos os danos
causados pela greve. Foi esta a razão de ser da lei.

Em conformidade corn esta finalidade visada pelo legislador, este não so Iimitou a
acrescentar ao texto legal o sectorda educaçao de foma simples e genérica, corno sucede corn
os dernais sectorcs referidos nas outras alineas do artigo 397.° (clemento sisternático). Para
responder no problema de serem manifeslamente excessivos os danos caiisados pela greve,
quando esta coincidia corn a realização de exames nacionais (elernento recional - ratio legis e
ocasio legis), o legislador introduziu o sector da educaçao e explicitou as concretas
actividades, entre as mñltiplas do seclor em que entendia justificar-se a fixação de serviços
minirnos. E fe-b em termos literais inequivocos, na medida em que, depois de mencionar o
sector “educacdo”, especificou que talC “noqueconcerne a realizacäo de avahoçoesJinais,
c/c exaines ouprot’as de card ret i?aciOiZa/ que ten/ram dese reah:arna ;nesnza data em todo a
te,ritário nacional”.

Ou seja. e como bern observa o Exmo. Procurador-Geral Adjunto, foi clara a intenção
do legislador no sentido de, ao mesmo tempo que acrescentou o sector da educação âqueles
em que pode haver a prestação de serviços miflimos, delimitar, dentro desse setor, o ârnbito
das atividades em que tal obrigacäo se verifica e cuja nâo inclusão no preceito antes da
reforrna de 2014 suscitara a sua alteraçao.

Varela. in Noçöes Fundamentals de Di,eito Civil, I Volume. 6.a edição rcvista e ampliada, Coinibra,
1973. pp. 158 e ss.
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Em suma, procedendo a uma interpretação Itera1 e légica, aqui rambem sisternática (no
contexto da forma como so mosti-arn descritos os outros seclorcs nas demais alineas) do
preceilo, sornos levados a conclusäo de que so se podern legalmente fixar serviços mInirnos no
sector da educação no circunstancia]isrno expressarnente previsto na aimnea d), do n.° 2, do
artigo 3970, da LGTFP, ou seja, quando esteja em causa a “realizaçào de avaliacôesjinais, do
exaines on provas de caráter nacional quo tenliam do so realizar no mesma data em todo o
território nacional”.

Assim, uma vez realizada a Conferdncia, não ye este Colectivo qualquer razão que
permita pOr em crise a decisáo reclarnada, concordando inteiramente corn os seus
fundamentos, que aqui assume, pelo que a confirrna julgando ilicita a fixaçao de serviços
minimos no caso vertente, corn a revogação da Decisão Arbitral.

As custas devern ficar a cargo do reclaniante. que näo viii atendida a sua pretensào
(artigo 527°, n.°s 1 e 2, do COdigo de Processo Civil) .Atender-se-á, contudo, a isençAo de que
o mesmo beneuicia — artigo 40, n.° 1, ahnea g) do Regularnento das Custas Processuais — e a
que fibs terrnos do n.° 7 do artigo 4Y do RCP a referida isençäo não abrange os reembolsos a
parte vencedora a titulo de custas de parte.

4’

5. Pelos fundamentos expostos, indcfere-se a reclarnaçäo, mantendo a decisäo
reclarnada, incluindo no que concerne a custas.

Nos termos do artigo 663°, fl.0 7, do Código de Processo Civil, anexa-se o sumário do
presente acOrdäo.

Lisboa, 27 do Setembro de 2023

cC m- L L
(Maria José Costa Pinto)

c7Zr.

Lt
(Francisca Mendes)

(Patda Santos)
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Nos termos do artigo 663°. fl.0 7, do Código de Processo Civil, lavta-sc o sumário do
antecedente acórdão nos sezuintes ternios:

I. E a lei que define as eondiçOes de prestaçào, durante a greve, de serviços minirnos
indispensáveis para ocorrer a satisfaçao de necessidades socias imprelerIveis
(artigo 570 n.° 3 da CRP).

II. A imposiçâo de serviços ininimos rio setor da educação restringe-se a realização de
avaliaçOes finais, de exarnes ou provas de caráter nacional que tenhain de se
realizar na mesma data em todo o território nacional.

Lisboa, 27 de Sctcmbro de 2023
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